
  

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

- CE 

 

 

 

 

RECLAMAÇÃO Nº 26.01.0564.001.00053-301 

RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS MAIA 

 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Caetano do Sul - SP, na 

Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, Santo Antônio, CEP: 09530-401, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 45.441.789/0001-54, por seu representante abaixo assinado, vem, tempestivamente, 

DEFESA acerca da reclamação em epígrafe, consubstanciada nos fatos e argumentos a seguir 

expostos. 

 

 

I – DA SÍNTESE DA RECLAMAÇÃO 

 

Alega o Reclamante ter firmado consórcio junto a Ré, sendo 

contemplado e que posteriormente lhe foi solicitado o envio da documentação necessária para 

a emissão da nota fiscal do bem. 

 

Relata que foi informado pela Concessionária que o processo se 

encontra em fila de espera, sem indicação do prazo certo para a entrega e diante da demora e 

da ausência de informações alugou um meio de transporte para o exercício de sua atividade 

laboral, tentando diversas vezes obter esclarecimentos junto ao Reclamado, sem êxito, 

informando ainda o pagamento das parcelas do consórcio.  

 

Diante do exposto, requer o Reclamante, que seja informado prazo 

certo e razoável para a entrega do bem, tendo em vista que não dispõe de condições para 

aguardar por tempo indeterminado..  
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II – PRIMEIRAMENTE 

Da Ilegitimidade Passiva da Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. 

 

Primeiramente, cabe esclarecer, que a empresa Reclamada, qual seja, 

Consórcio Nacional Honda, é totalmente ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, 

tanto que o Reclamante requer esclarecimentos que só a concessionária pode dar. 

 

Isto porque, ao Consórcio Nacional Honda compete somente a 

realização do contrato de consórcio, sendo que a entrega do bem após a entrega da carta de 

crédito é de responsabilidade única da concessionária. Ou seja, cabe a empresa Reclamada, 

após o sorteio e a contemplação do participante, apenas a consequente disponibilização do 

crédito para que o consumidor adquira o produto [ou a carta de crédito] advindo daquela 

contratação junto ao grupo de consórcio. 

 

De mais a mais, urge frisar que as obrigações da Administradora de 

Consórcio Nacional Honda se restringem à administração do grupo de cotistas, sorteio e 

contemplação, restando claro que o cerne da questão, se refere essencialmente à 

disponibilidade do bem requerido e sua consequente entrega. 

 

Ora, o negócio pactuado em contrato estabelecido entre o Reclamante 

e a Reclamada foi devidamente estabelecido, inexistindo qualquer irregularidade no tocante a 

execução dos serviços, qual seja, a tutela dos interesses coletivos do grupo de consórcio, ora 

contratado, papel esse determinado por lei, como expressamente previsto na Lei de Consórcios 

(Lei nº 11.795/08). 

 

Feitas tais considerações, a doutrina do mestre VICENTE GRECO FILHO 

nos ensina: 

 



 

 

 3 

“Legitimidade refere-se às partes, sendo denominada, também, 

legitimação para agir ou, na expressão latina, “legitimatio ad 

causam”. A legitimidade, no dizer de Alfredo Buzaid, é a pertinência 

subjetiva da ação, isto é, a regularidade do poder de demandar de 

determinada pessoa sobre determinado objeto. 

A legitimação para ser regular, deve verificar-se no polo ativo e no 

polo passivo da relação processual. O autor deve estar legitimado 

para agir em relação ao objeto da demanda e deve ele propô-la contra 

o outro polo da relação jurídica discutida, ou seja, o réu deve ser 

aquele que, por força da ordem jurídica material, deve, 

adequadamente, suportar as consequências da demanda”. (g.n.) 

 
 
Portanto, uma vez demonstrada que a Reclamada desempenha 

unicamente a função de coletar e administrar os valores pagos pelos participantes dos grupos 

de consórcio, para que cada qual possa receber a carta de crédito para aquisição do bem 

escolhido, fica evidente a ilegitimidade da Reclamada, devendo a presente demanda ser 

arquivada e a presente Reclamada excluída do polo passivo. 

 

 

Do papel da empresa reclamada e do sistema de consórcio 

 

Inicialmente, antes de adentrar ao mérito da presente reclamação, 

oportuno prestar breves esclarecimentos acerca da empresa Reclamada, bem como a respeito 

do sistema de consórcio, o qual constitui o seu objeto de atuação. 

 

A Reclamada é pessoa jurídica de direito privado que presta serviços 

de administração de grupos de consórcio, constituída e autorizada a funcionar, na forma da 

lei, pelo Banco Central do Brasil. 

 

No desenvolvimento de suas atividades, atua na qualidade de gestora 

dos negócios dos grupos de consórcio que administra, bem como de mandatária dos interesses 

e direitos destes, nos termos da legislação específica. 



 

 

 4 

Em outras palavras, a Reclamada não atua em nome e em prol de 

interesses próprios, mas, sim, em nome e em favor dos grupos de consórcio que gere e 

administra, cujos interesses são prevalentes em face dos interesses dos consorciados, 

individualmente considerados. 

 

O consórcio, por sua vez, consiste na reunião de pessoas em 

determinado grupo – intitulado “grupo de consórcio” - com prazo de duração e número de cotas 

previamente determinados, promovida por administradora de consórcio com a finalidade de 

propiciar a seus integrantes, de forma igualitária, a aquisição de bens ou serviços, por meio de 

autofinanciamento. 

 

O sistema de consórcio NÃO tem por objeto a concessão de 

financiamento por parte da Administradora, ora Reclamada, tratando-se de instrumento que 

visa a constituição de fundo pecuniário comum, através dos recursos (prestações) pagos 

pelos próprios integrantes do grupo de consórcio, denominados consorciados. 

 

A contratação firmada pelo consumidor junto a administradora de 

consórcio, ora Reclamada, é regida pela Lei Federal nº 11.795/2008, a qual dispõe sobre o 

Sistema de Consórcio, sendo oportuno destacar alguns dispositivos: 

 

Art. 2o Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com 

prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por 

administradora de consórcio, com a finalidade de propiciar a seus integrantes, 

de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de 

autofinanciamento. 

Art. 3o Grupo de consórcio é uma sociedade não personificada constituída por 

consorciados para os fins estabelecidos no art. 2o. 

§ 2o O interesse do grupo de consórcio prevalece sobre o interesse individual 

do consorciado. 

Art. 10. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, é o 

instrumento plurilateral de natureza associativa cujo escopo é a constituição 

de fundo pecuniário para as finalidades previstas no art. 2o. 
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§ 1o O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, criará 

vínculos obrigacionais entre os consorciados, e destes com a administradora, 

para proporcionar a todos igual condição de acesso ao mercado de consumo de 

bens ou serviços. 

Art. 12. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, poderá 

ter como referência bem móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza. 

 
 

Com efeito, depreende-se claramente da legislação específica que a 

Reclamada exerce o papel de gestora e administradora dos grupos de consórcio, competindo-

lhe atuar em prol dos direitos e interesses coletivos dos referidos grupos, os quais prevalecem 

sobre os interesses individuais dos consorciados, nos termos da lei. 

 

Assim, a Reclamada desempenha a função de coletar e administrar os 

valores pagos pelos participantes dos grupos de consórcio, para que cada qual possa receber 

a carta de crédito para aquisição do bem escolhido, quando de sua contemplação, em 

cumprimento ao contrato e as decisões das assembleias realizadas. 

 

 

III – DO MÉRITO 

 

Do Objeto do Contrato de Consórcio e a Ausência de Responsabilidade da Reclamada 

 

Ressalta-se que uma cópia do contrato foi devidamente entregue ao 

Reclamante no momento em que o negócio foi firmado, assim o  Reclamante tinha total ciência 

das cláusulas contratuais e concordou com todas, não podendo posteriormente alegar 

desconhecimento. 

 

Assim, cabe esclarecer, que em sistema consta a falta do envido da 

documentação necessária para a liberação do bom: 
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Dessa forma, se faz necessário que o Reclamante procure sua 

concessionária Honda com os documentos da liberação do crédito para aquisição do bem, 

conforme determinado no contrato. Vejamos: 

 

“8.2. A contemplação é a atribuição ao Consorciado do crédito para 

aquisição do bem de qualquer marca e fornecedor escolhidos por este, 

desde que o bem seja da mesma categoria à qual a cota esteja 

referenciada. A contemplação por sorteio também dará o direito a 

restituição das prestações pagas aos excluídos ou desistentes. 

 

XII – DA LIBERAÇÃO DO CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DO BEM 

12.1. Para aquisição do bem e liberação do crédito de contemplação, 

inclusive para formalização da garantia pela Administradora, deverá 

o Consorciado contemplado: 

a) estar em dia com suas obrigações financeiras; 

b) estar com o cadastro de contribuinte da Receita Federal ativo; 

c) não apresentar restrições junto aos órgãos de proteção ao crédito; 

d) apresentar à Administradora ou numa concessionária Honda 

credenciada os demais documentos requeridos à liberação do crédito, 

entre os quais: 
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I. Se pessoa física: 

a) Ficha Cadastral preenchida e assinada; 

b) Documentos pessoais de identificação do Consorciado (CPF e 

documento de Identidade) que deverão se fotocopiados no momento da 

apresentação; 

c) Comprovante de residência atual, emitido por concessionária de 

serviços públicos (conta de luz, água, gás, telefone fixo) no máximo no 

mês anterior ao da contemplação;  

d) Contrato de alienação devidamente assinado e com firma 

reconhecida; e 

e) Comprovante de renda, conforme parágrafo segundo deste item.” 

 

 

Nota-se que não há nos autos qualquer comprovação de que o 

Reclamante entrou em contato com qualquer concessionária ou fez a entrega dos 

documentos necessários para a análise do crédito. 

 

Toda concessão de crédito submete-se obrigatoriamente a uma política 

de análise e ao cumprimento dos procedimentos necessários estabelecidos pela Reclamada, a 

qual, na condição de administradora de consórcio, tem a obrigação legal de zelar e garantir 

a saúde financeira tanto do Reclamante quanto do grupo do qual o consorciado faz parte 

para que todos possam ser contemplados oportunamente sem que haja qualquer fraude na 

retirada do bem, a fim de assegurar que o bem está sendo entregue para o verdadeiro 

consorciado. . 

 

Assim, conforme item 8.1 do contrato de adesão a “Administradora 

tem como função organizar os Grupos, recolher as contribuições, promover Assembleias e 

tomar todas as providências que permitam aos Grupos o cumprimento de seus objetivos, 

obrigando-se exclusivamente, em caso de contemplação de cotas ativas, a autorizar o 

faturamento, desde que atendidas as condições estabelecidas neste contrato, efetuar o 

pagamento ao fornecedor escolhido pelo Consorciado no prazo previsto no item 13.1 deste 

instrumento, não tendo qualquer responsabilidade em relação à entrega do bem, quer quanto 
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ao prazo, possíveis defeitos, indisponibilidade do bem no fornecedor ou necessidade de 

substituição por descontinuidade de produção”. 

 

A análise de toda documentação do Reclamante se faz necessário, pois 

caso não esteja nos parâmetros determinado no regulamente e pela lei a solicitação de um 

fiador se faz necessário: 

12.1. Para aquisição do bem e liberação do crédito de contemplação, 

inclusive para formalização da garantia pela Administradora, deverá 

o Consorciado contemplado:  

 

c) não apresentar restrições junto aos órgãos de proteção ao crédito 

 

 E mais; 

 

8.10.1. A documentação referente ao bem objeto do financiamento, 
descrita nos itens 12.1 a 12.3 deste instrumento, será analisada pela 
Administradora, que poderá exigir garantias reais ou pessoais 
complementares e, ainda, fiança bancária, se julgar necessário.  
 

E mais,  

 

Lei 11795/08 

Art. 14.  No contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, devem estar previstas, de forma clara, as garantias que serão 

exigidas do consorciado para utilizar o crédito.  

[...] 

§ 3o  Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem vinculação ao bem 

referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, 

ou quando, na data de utilização do crédito, o bem estiver sob 

produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco 

Central do Brasil. 

§ 4o  A administradora pode exigir garantias complementares 

proporcionais ao valor das prestações vincendas.  

 



 

 

 9 

Art. 22. Omissis. 

[...] 

§ 3o  O contemplado poderá destinar o crédito para a quitação total de 

financiamento de sua titularidade, sujeita à prévia anuência da 

administradora e ao atendimento de condições estabelecidas no 

contrato de consórcio de participação em grupo. (Grifos nossos)  

 

Assim, cabe ressaltar que em relação a entrega do bem, consta em 

contrato que após análise da documentação, a qual ainda não foi entregue, e a liberação do 

crédito pela Reclamada, caberá ao Reclamante solicitar esclarecimentos para a concessionária, 

que por sua vez irá verificar com o fabricante. 

 

 

Do Objeto do Contrato de Consórcio - Da Ausência de Responsabilidade da Reclamada  

 

 

Conforme estabelecido contratualmente, após a contemplação do 

consumidor lhe é entregue uma carta de contemplação, carta esta, representativa do crédito, 

com a qual o consumidor deve se dirigir à qualquer concessionária Honda ou Multimarca 

de todo o Brasil, podendo retirar o bem pretendido. A presente Reclamada, não realiza a 

entrega de qualquer bem ou faz cobrança de qualquer natureza que não seja das parcelas 

contratadas.  

 

Frisa-se que, a obrigação da Administradora é gerir e administrar o 

grupo consorcial, para que todos recebam o bem até o final do grupo, contudo a partir da 

contemplação, e aprovação dos documentos, todos os tramites são realizados direto com a 

concessionária.  

 

Assim, não há qualquer possibilidade de que a entrega da 

motocicleta seja feito pela presente Reclamada, conforme demonstrado claramente a cláusula 

8.10.2: 
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Ademais, o contrato assinado pelo Reclamante é expresso ao 

estabelecer que, após a entrega da carta de contemplação, a Administradora do Consórcio não 

tem qualquer responsabilidade sobre a entrega do bem, prazo, indisponibilidade do bem 

ou necessidade de substituição. 

 

 

 

Salienta-se que, eventual falta do bem no estoque é responsabilidade 

da concessionária pois é esta quem encaminha o pedido para a fábrica de acordo com seu 

planejamento, para possibilitar a entrega ao consumidor.  

 

Ademais, cabe esclarecer que conforme demonstrado na reclamação, 

somente a concessionária, que não está no polo passivo, poderia esclarecer o que ocorreu. 

 

Dessa forma, a presente Reclamada solicitou esclarecimentos à 

concessionaria, recebendo a seguinte informação: 

 

“Nosso cliente Jardel Alves retirou ontem, dia 12 de novembro, a 

motocicleta na concessionária de Tianguá. 
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Houve atraso na assinatura por parte do próprio cliente, que 

apresentou dificuldades e não sinalizou. 

Enviamos a documentação três vezes para que conseguisse concluir. 

Após isso, ocorreu um problema no gravame, pois não estavam 

conseguindo alienar junto ao Consórcio. Após diversos contatos com 

o setor de formalização, conseguimos resolver. 

Por fim, a motocicleta foi entregue” 

 

Diante do exposto, conclui-se que, esta Ré é parte ilegítima nesta lide, 

tanto é certo que a entrega foi realizada pela Concessionária, com a perda do objeto.  

 

  

IV - DA INSUBSISTÊNCIA DA RECLAMAÇÃO  

 

Forçoso concluir, portanto, que a presente reclamação é infundada, 

pois ao Consórcio Nacional Honda compete tão somente o fornecimento da carta de crédito 

esgotando sua obrigação contratual de forma perfeita.  

 

Portanto, a pretensão manifestada pelo consumidor não encontra 

guarida nos fatos, eis que a Reclamada é ilegítima na presente reclamação. 

 

 

V - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do acima exposto, requer a ora Reclamada:  

 

(i) Seja considerada ilegítima a Reclamada Administradora de 

Consórcio Nacional Honda Ltda. na presente reclamação; 

 

(ii) Se digne este D. Órgão a declarar insubsistente a reclamação, 

determinando o seu cancelamento e respectivo arquivamento, sem qualquer tipo de 
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penalidade à Reclamada, por inexistir qualquer prejuízo causado ao Reclamante por parte 

desta Reclamada.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2026. 

 

 



PROPOSTA DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓRCIO
Vinculada ao Regulamento nº

Proposta
84714307-4

Resolução 285

Número do recibo
1156626906250913

523.301

ITEM 1 - DADOS CADASTRAIS

Nome:

Pessoa:

CPF:

Data Nascimento:

Gênero:

Estado Civil:

Emancipado:

CEP:

Endereço:

Número:
Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

SOLTEIRO(A)

Não

MAS

61.901-270

17/06/1972

FRANCISCO DE ASSIS MAIA

481.116.433-49

Física

470

MARACANAU

JEREISSATI II

CE

R 63

Telefone Comercial:

Rendimento/Mês:

Alfabetizado:

Ocupação:

Data Emissão:

Tipo Documento:

Orgão Expeditor:

Número Documento:

Telefone Recado: Nome Recado:

Telefone Celular:
Autorizo receber comunicação por meios eletrônicos:

PEP:

85-986059672

-

Não

REGISTRO GERAL

Sim

2007010033163

SSP

Sim

16/05/2022

R$ 10.000,00

-

OUTROS

E-mail: fcobial@gmail.com

ITEM 2 - CARACTERÍSTICAS DO PLANO DE CONSÓRCIO

Categoria:

Data de Venda:
Advance

NX 500Modelo:

Cota Reposição

Prazo Original Grupo:

Tipo de Cota: 68

Plano:

01/10/2025

72Moto

Assembleias à Realizar:Dia Vencimento:

15,00% Total Taxa de Adm.:

6,00

10

504

% Total Fundo de Reserva:

Qtde. Max. Participantes Grupo:

Valor do Crédito*:
*na data de adesão

R$ 48.654,00

ITEM 3 - EXCLUSIVO PARA PLANOS COM DOCUMENTAÇÃO
% Despesas com Licenciamento: Valor máximo Despesa com Licenciamento na data da adesão:

ITEM 4 - AGENDAMENTO DE OFERTA DE LANCE - Condições válidas apenas para a primeira assembleia de participação

Tipo de Lance: Opção para utilização do lance:Lance Livre Redução do valor da parcela

52,07Percentual (%): R$ 30.655,00Valor:

ITEM 5 - DADOS BANCÁRIOS

Possui conta Não NãoAutoriza devolução em conta bancária: Autoriza débito automático: Não

Banco:

Conta:Agência:

ITEM 6 - DADOS CONCESSIONÁRIA

Concessionária: FORT MOTOS LTDA

Código: 1675246

EVERLANE SOUSA CARNEIRO

CPF do vendedor:

Nome do vendedor:

042.898.603-03

% Pagamento Mensal:

Endereço Principal

1,47

A oferta de lance poderá ser alterada, mediante solicitação do consorciado, nos canais disponíveis.

Autorizo receber boletos por e-mail: Sim

Forma de pagamento: Dinheiro

Nacionalidade: BRASIL

Residência Fiscal Fora do Brasil? Não

Patrimônio: De 50.001 a 100.000

UF de Nascimento:
Cidade de Nascimento:

CE

FORTALEZA

Nome da Mãe: FRANCISCA ERIDAN MAIA

Nome do Pai: LUZ VIEIRA MAIA

Autorizo receber informações de novos produtos,
condições especiais e pesquisa de satisfação:

Não

Autorizo compartilhar meus dados com empresas do
grupo Honda: Não
Autorizo a captura da foto na adesão ao consórcio: Não

(85)  3014-9999Telefone:
AV PADRE JOSE HOLANDA DO VALE, 2046, 0 -  - 61.900-210 - MARACANAU - CEEndereço:

NãoContratou seguro de Vida:

Contribuição Fundo 1,09% 530,91

Fundo de Reserva 0,09% 42,93

0,60%Taxa de Administração 291,92

Seguro de Vida 0,00% 0,00

Valor Total da Parcela 865,76

Composição da 1º Parcela na Data da Adesão: % Mensal Valor

Telefone Residencial: -

R$

R$

R$

R$

R$

Nome Social:
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PROPOSTA DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓRCIO
Vinculada ao Regulamento nº

Proposta
84714307-4

Resolução 285

Número do recibo
1156626906250913

523.301

ITEM 7 - DISPOSIÇÕES GERAIS

O proponente, sob as penas da lei e de anulação deste contrato, declara que:

1. Li e entendi todas as cláusulas deste regulamento.

2. Os dados cadastrais são verdadeiros.

3. Possuo renda mensal superior a 03 (três) vezes o valor da prestação e que a mesma é compatível com o contrato firmado.

4. Tenho conhecimento que o valor da parcela poderá sofrer atualizações para garantir o poder de compra de todos os
participantes do grupo.
5. Autorizo consultar e incluir meus dados no Serasa e/ou órgãos de proteção ao crédito e prestar as informações ao BACEN
sempre que solicitado.
6. Estou ciente que a proposta recebida passará por análise. No caso de recusa, o valor pago pelo proponente será
integralmente devolvido.

8. Tenho ciência que devo manter atualizadas todas as informações cadastrais, inclusive se for excluído do grupo, em especial o
endereço, número de telefone e dados relativos a conta de depósitos ou conta de pagamento de sua titularidade.
9. Quando contratado o seguro de vida, o proponente declara que está em perfeitas condições de saúde, além de desconhecer
ser portador de quaisquer doenças que possam agravar seu estado de saúde, ciente que eventuais omissões tornarão nulo o
seguro nos termos do art. 766 do Código Civil Brasileiro.
10. Ao aderir ao Plano com Valor de Crédito Referencial inferior a 100% do Valor do Bem Base, o consorciado está ciente e
concorda que deverá complementar com recursos próprios a diferença entre o Valor do Crédito de consórcio a que tem direito.
11. Autoriza previamente a Administradora a reter, quando da liberação do crédito, os valores referentes ao registro de contrato,
quando estes forem cobrados pelos órgãos competentes.

ASSINATURA DO PROPONENTE

FRANCISCO DE ASSIS MAIA
CPF:481.116.433-49

Nome:

7. Estou ciente que na contemplação haverá nova avaliação de crédito e, em caso de necessidade, poderá ser solicitada
garantia complementar, a exemplo de Fiador.

Os dados aqui coletados são destinados ao uso exclusivo pela Administradora e pela Concessionária responsável pela venda
na(s) operação(ões) solicitada(s) e serão tratados de acordo com o previsto na Política de Privacidade disponível nos nossos
websites.
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Esta página é parte integrante e indissociável do Regulamento de Grupo de Consórcio destinado a aquisição de Produto Honda.

CONDIÇÕES GERAIS DO PLANO DE CONSÓRCIO

I – DAS PARTES
1.1. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 
LTDA., estabelecida na Avenida Senador Roberto Simonsen, 
304, município de São Caetano do Sul - SP, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 45.441.789/0001-54, doravante denominada 
Administradora; e 
1.2. Consorciado, qualificado no preâmbulo.

II – DO OBJETO
2.1. Adesão a Grupo de consórcio, nos termos da Circular 
3.432/09 e das demais normas do Banco Central do Brasil 
e da Lei nº. 11.795, de 08.10.2008, bem como dos demais 
dispositivos legais aplicáveis à matéria, conforme regulamento 
do Grupo de consórcio devidamente registrado no 1º Cartório 
de Títulos e Documentos de São Caetano do Sul – SP, sob o nº 
70.206 em 16/12/2019 em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes:
2.2. A Administradora de Consórcios é prestadora de serviços 
com a função de gestora dos interesses do Grupo, visando 
propiciar a seus integrantes recursos para a aquisição de bem 
por meio de autofinanciamento.
2.3. Grupo de consórcio é uma sociedade não personificada, 
constituída por Consorciados com o fim de propiciar a seus 
integrantes, de forma isonômica, o direito à aquisição de bens 
ou serviços, por meio de autofinanciamento.
2.4. O Grupo é representado pela Administradora, ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, para a defesa dos direitos 
coletivamente considerados e para a consecução do contrato 
de consórcio, devendo sempre, independente do tempo 
ou do substrato fático, prevalecer os interesses do Grupo 
sobre todos os interesses individuais dos Consorciados.
2.5. Cada Grupo é autônomo em relação aos demais, 
possuindo patrimônio próprio, que não se confunde com o da 
Administradora.

III – DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO
3.1. Considera-se constituído o Grupo de consórcio com a 
realização da primeira Assembleia, em data a ser designada 
pela Administradora de consórcio quando houver adesões em 
número e condições suficientes para assegurar a viabilidade 
econômico-financeira do Grupo.  
3.2. No caso de não constituição do Grupo no prazo máximo 
regulado pelo Banco Central, a Administradora devolverá ao 
proponente os valores por ele pagos.
3.3. O Grupo poderá ser formado com cotas referenciadas 
em percentual do valor do bem e com diferentes taxas de 
administração, conforme plano de consórcio informado e 
comercializado pela Administradora.
3.4. Para preservação dos interesses do Grupo, cada 
Consorciado somente poderá possuir até 02 (duas) cotas de 
consórcio no mesmo Grupo.
3.5. Desde que observados os interesses coletivamente 
considerados, o Grupo será constituído para aquisição de 
mais de um modelo de automóvel, motocicleta, quadriciclo 
e produtos de força, todos da marca Honda, com valores 
diferentes, respeitado o limite percentual de 50% (cinquenta 
por cento) do bem de maior valor em relação ao de menor valor.
3.6. Consideram-se produtos de força: motores de popa, 
geradores, motores estacionários, motobombas e roçadeiras.

IV – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
4.1. O valor do Bem Base do plano será o constante da Tabela 
de Preços da Administradora, vigente na data da respectiva 
Assembleia Geral Ordinária, válida no Estado onde a cota foi 
adquirida.
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4.2. O Consorciado deverá pagar a parcela mensal até 
o respectivo vencimento dos pagamentos, fixado pela 
Administradora em data anterior a data da realização da 
Assembleia Geral Ordinária, cujo valor será o resultado da 
aplicação do somatório do percentual mensal do Fundo 
Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, sobre 
o valor do Bem Base do plano, acrescido do Seguro de Vida 
em Grupo e do Seguro de Quebra de Garantia.
4.3. O valor mensal cobrado referente ao Fundo Comum e a Taxa de 
Administração, com previsão de antecipação da taxa será apurado 
conforme “Planilha de Consórcio”, podendo ser antecipada da 1ª à 
6ª parcela, de acordo com o prazo da cota e o modelo do bem e o 
remanescente da taxa, nas demais parcelas mensais.

Planilha de Consórcio
Plano Mega Fácil / Super Legal 

Prazo
(meses) Parcelas %Mensal Taxa Adm. 

Cota Nova
%Contrib. Mensal 

Fundo Comum

12

1a. a 4a. 1,5417 8,1667

5a. a 12a. 1,2917 8,4167

TOTAL 16,50 100,00

25

1a. a 4a. 0,9100 3,7900

5a. a 25a. 0,6600 4,0400

TOTAL 17,50 100,00

50

1a. a 5a. 0,8610 1,5490

6a. a 50a. 0,3599 2,0501

TOTAL 20,50 100,00

72

1a. a 6a. 0,7050 1,0103

7a. a 72a. 0,2920 1,4233

TOTAL 23,50 100,00

80

1a. a 6a. 0,5000 1,0625

7a. a 80a. 0,2973 1,2652

TOTAL 25,00 100,00

Plano de Consórcio
Plano Conquista / Multichances / TRX / CRF

Prazo
(meses) Parcelas

%
Mensal Taxa Adm. 

Cota Nova

% Contrib. Mensal 
Fundo Comum

36

1a. a 5a. 0,8190 2,5005

6a. a 36a. 0,4969 2,8226

TOTAL 19,50 100,00

60

1a. a 6a. 0,6600 1,3733

7a. a 60a. 0,3341 1,6993

TOTAL 22,00 100,00
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Planilha de Consórcio
Plano Master / Especial

[ PLANOS PARA AUTOMÓVEIS E MOTOCICLETAS A PARTIR DE 500CC ]

Prazo
(meses)

Parcelas
% Mensal
Taxa Adm.
Cota Nova

% Contrib. Mensal 
Fundo Comum

60

1a. a 6a. 0,3825 1,5092
7a. a 60a. 0,2075 1,6842

TOTAL 13,50 100,00

72

1a. a 6a. 0,4250 1,1722
7a. a 72a. 0,1886 1,4086

TOTAL 15,00 100,00

80

1a. a 6a. 0,4817 0,9808
7a. a 80a. 0,1907 1,2718

TOTAL 17,00 100,00

Planilha de Consórcio
Plano Easy Honda - Créditos Referenciados

[ PLANOS PARA AUTOMÓVEIS REFERENCIADOS EM UM BEM ]

Prazo
(meses)

Parcelas
% Mensal
Taxa Adm.
Cota Nova

% Contrib. Mensal 
Fundo Comum

72

1a. a 6a. 0,4392 1,1650
7a. a 72a. 0,1949 1,4093

TOTAL 15,5 100,00

Parágrafo primeiro - Parágrafo primeiro: Nos casos de COTA 
DE REPOSIÇÃO ou adesão de Grupo em andamento, no 
segmento de motocicleta de baixa cilindrada, para as cotas com 
prazo original de 36 até 72 meses, a taxa de administração é de 
23,5% (vinte e três e meio por cento), sendo antecipada a taxa 
em 0,94% ao mês, nos primeiros 05 meses. Para as cotas com 
prazo de 80 meses, a taxa de administração é de 25% (vinte 
e cinco por cento), sendo antecipada a taxa em 1% ao mês, 
nos primeiros 05 meses. Já para o segmento de automóveis e 
motocicletas de alta cilindrada, a taxa de administração é de 
15% (quinze por cento), sendo antecipada a taxa em 0,60% ao 
mês, nos primeiros 5 meses. E para automóveis com créditos 
referenciados, a taxa de administração é de 15,5% (quinze e 
meio por cento), sendo antecipada a taxa em 0,62% ao mês, 
nos primeiros 5 meses.
Em ambos os casos, a taxa de administração remanescente 
será dividida de forma igualitária, nas demais parcelas mensais.
Parágrafo segundo - O valor do prêmio do Seguro de Vida 
em Grupo, é devido por todos os Consorciados, independente 
da ocorrência de sinistro, em razão da Seguradora, cujo nome 
será informado mensalmente através do boleto de pagamentos 
(slip), assumir a responsabilidade pela cobertura dos riscos 
decorrentes de óbito e invalidez de Consorciados.
4.4. O cálculo da parcela mensal, têm como referência os 
percentuais aplicados sobre o valor bem base do plano, sendo 
composto de:
a) Fundo Comum: corresponde aos recursos do Grupo destinados à 
atribuição de crédito aos Consorciados contemplados para aquisição 
do bem e à restituição aos Consorciados excluídos dos respectivos 
Grupos, bem como, para pagamento das despesas dos mesmos 
com licenciamento dos bens quando permitido ou contratado o Plano 
Super Legal ou Plano Multichances, cobrados de acordo com o item 
4.3.; 
b) Fundo de Reserva: corresponde ao percentual especificado 
na Proposta de Adesão - Item 2 - Características do plano 
de consórcio - Fundo de Reserva, podendo ser utilizado pela 
Administradora, a seu exclusivo critério, para:

b.1) cobrir eventuais insuficiências de recursos do Fundo 
Comum; 

b.2) pagamento  de despesas bancárias de responsabilidade 
exclusiva do Grupo;
b.3) pagamento de despesas e custos de adoção  de  medidas 
judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de 
crédito  do Grupo;
b.4) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida 
a utilização  do  Fundo  de Reserva para as finalidades  
previstas  nos ítens b.1 e b.4;

c) Taxa de Administração: valor destinado à Administradora 
para pagamento dos serviços prestados durante o prazo 
de vigência do Grupo, cobrada de acordo com o item 4.3, 
independentemente de antecipação do pagamento das 
parcelas;
d)	 Seguro de Vida em Grupo: incidência do percentual do 
seguro indicado na Proposta de Adesão - Item 2 - Características 
do plano de consórcio - Seguro, aplicado sobre o valor do plano 
(somatório dos valores referente ao Fundo Comum, Fundo de 
Reserva e Taxa de Administração). O pagamento do prêmio de 
seguro é devido, sem exceção, por todos os Consorciados e 
repassado integralmente pela Administradora à Seguradora. 
O percentual do prêmio está sujeito a alteração em função de 
reavaliação do risco, de acordo com os critérios definidos pela 
Seguradora.
e) Seguro de Quebra de Garantia: (previsto no item XXI 
deste contrato) incidência do percentual do seguro indicado 
na Proposta de Adesão - Item 2 - Características do plano de 
consórcio – Seguro de Quebra, aplicado sobre o valor do plano 
(somatório dos valores referente ao Fundo Comum, Fundo de 
Reserva e Taxa de Administração). O pagamento do prêmio de 
seguro é devido, sem exceção, por todos os Consorciados e 
repassado integralmente pela Administradora à Seguradora. 
O percentual do prêmio está sujeito a alteração em função de 
reavaliação do risco, de acordo com os critérios definidos pela 
Seguradora;
f)	 Encargos Moratórios: caso a parcela mensal, total ou 
parcial, seja paga após a data de vencimento, será cobrada 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total em atraso, 
sendo os valores creditados na proporção de 50% (cinquenta 
por cento) para o Grupo e 50% (cinquenta por cento) para a 
Administradora. 
4.5. O CONSORCIADO FICARÁ OBRIGADO, AINDA, ÀS 
DESPESAS REFERENTES A:
A)REGISTRO DO(S) CONTRATO(S) DE ALIENAÇÃO, DE 
CESSÃO DE DIREITOS E DE SUBSTITUIÇÃO DE GARANTIA 
NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS OU NO DETRAN 
OU EM EMPRESA ESPECIALIZADA INDICADA PELO DETRAN;
B)REEMBOLSO DAS DESPESAS REALIZADAS COM TAXAS, 
EMOLUMENTOS E REGISTRO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PARA ESTE CONTRATO;
C)TAXA DE PERMANÊNCIA MENSAL PELOS SERVIÇOS 
PRESTADOS DECORRENTES DA GESTÃO DOS RECURSOS 
NÃO PROCURADOS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO, 
FIXADA EM 6% A.M. (SEIS POR CENTO AO MÊS) SOBRE 
O VALOR A SER DEVOLVIDO, CONFORME PERMISSIVO 
CONTIDO NO ARTIGO 35 DA LEI 11.795/08, E ITEM 19.3, 
ALÍNEA “C”, DESTE CONTRATO;
D)INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, TAIS COMO JUROS, 
MULTAS, CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 
E)FRETE E SEGURO DE TRANSPORTE QUANDO DA 
AQUISIÇÃO DO BEM;
F)SE EXCLUÍDO, MULTA PENAL COMPENSATÓRIA, 
CONFORME ITEM 18.3, ALÍNEA “B”.
4.6. O Consorciado que, por qualquer motivo, não receber o 
boleto de cobrança mensal deverá, de imediato, procurar a 
Administradora através da Central de Atendimento ao Cliente, 
pela homepage ou por meio de qualquer concessionária 
Honda, a fim de obter informações e solicitar segunda via, não 
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se desonerando dos efeitos da sua mora em nenhuma hipótese.
4.7. A Administradora somente acatará eventuais créditos 
efetivados pelos Consorciados se forem realizados por 
boleto bancário (“slip” de pagamento), fornecido pela 
própria Administradora ou por concessionária Honda 
conveniada ou outro meio de pagamento formalmente 
autorizado pela Administradora. Os pagamentos devem ser 
realizados exclusivamente na rede bancária ou por meio de 
correspondentes de instituições financeiras participantes do 
sistema de compensação bancária.
4.8. O consorciado que desejar aderir ao pagamento de suas 
parcelas,  através da operação de débito automático, deve 
acessar o site da Administradora (www.consorciohonda.
com.br) ou através da nossa CAC (11) 2172-7007 e 
programar os próximos pagamentos, desde que seu banco 
seja conveniado. As informações de agendamento de débito 
automático serão encaminhadas pela Administradora ao 
Consorciado, por mera liberalidade, através de e-mail e/
ou SMS, disponibilizados na Proposta de Adesão. Todas as 
demais condições para aderir ao débito automático, estão 
disponíveis no site da Administradora ou em nossa Central de 
Atendimento ao Cliente.
4.9. A parcela mensal somente será considerada quitada 
mediante pagamento de seu valor integral.
4.10. Estando o Consorciado contemplado em mora no 
pagamento da prestação do Consórcio no vencimento mensal, a 
dívida será enviada para escritório de cobrança, com incremento 
de honorários calculados sobre o valor da(s) parcela(s) em 
atraso, além de encargos previstos neste regulamento.

V – DAS ANTECIPAÇÕES, DAS DIFERENÇAS DE PARCELAS E 
DA QUITAÇÃO
5.1. O Consorciado, contemplado ou não, poderá antecipar o 
pagamento do saldo devedor, no todo ou em parte, a qualquer 
momento do plano. A liquidação financeira das parcelas 
antecipadas será sempre efetivada na ordem inversa a contar 
da última parcela, não implicando tal antecipação em qualquer 
abatimento dos itens devidos.
Parágrafo primeiro: A apuração dos pagamentos será efetivada 
sempre na Assembleia seguinte a data do pagamento, quando 
será verificada se houve a efetiva quitação da totalidade do 
plano de consórcio.
Parágrafo segundo: A antecipação dos pagamentos e a 
quitação do plano não implicam direito à contemplação 
imediata, podendo esta ocorrer somente por sorteio ou 
lance vencedor.
Parágrafo terceiro: Estando a cota contemplada e havendo 
a quitação total do plano, o bem será liberado da alienação 
fiduciária em até 10 dias úteis contados após a Assembleia em 
que for apurada a quitação total do plano.
5.2. São diferenças de parcela que demandam ajuste na parcela 
do Consorciado:
a) as importâncias recolhidas a menor ou a maior sobre a parcela 
mensal, compostas dos itens especificados neste contrato;
b) as verificadas no saldo do Fundo Comum transferidas de uma 
Assembleia para outra, decorrente de alteração no preço do Bem 
Base do plano, na forma do disposto no item seguinte.
5.3. Sempre que o preço do Bem Base do plano for alterado, o valor 
devido será modificado na mesma proporção, com a aplicação 
dos percentuais sobre o preço do bem atualizado, devendo ser 
observado que:
a) ocorrendo aumento no preço do bem, a diferença na parcela 
mensal será cobrada até a segunda parcela imediatamente 
seguinte à data de sua verificação;
b) ocorrendo redução no preço do bem, o excesso do saldo do 
Fundo Comum ficará acumulado para a Assembleia seguinte, 

ficando as parcelas seguintes proporcionalmente reduzidas de 
acordo com a alteração no preço do bem.
5.4. O saldo devedor compreende o valor das parcelas e das 
diferenças de parcelas não pagas, vencidas e vincendas, bem 
como quaisquer outras obrigações financeiras não quitadas, 
previstas neste contrato.
5.5. A quitação do saldo devedor, com a liberação das garantias 
oferecidas, somente poderá ser obtida pelo Consorciado 
contemplado se observadas as disposições contratuais, 
encerrando sua participação no Grupo.

VI – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO
6.1. Os recursos dos Grupos de consórcio recebidos pela 
Administradora serão obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa 
econômica, e aplicados, desde que disponíveis, diretamente 
em títulos públicos federais, fundos de investimento ou em 
carteira administrada, nos termos da regulamentação vigente. 
A modalidade em que serão aplicados os recursos do Grupo 
será aprovada na primeira Assembleia Geral Ordinária de 
constituição do Grupo, sendo devidamente registrada em ata. 
Caso essa modalidade venha a ser alterada esta deverá ser 
aprovada previamente em uma Assembleia Geral Ordinária.

VII – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS
7.1. Nas Assembleias Gerais, que serão instaladas com 
qualquer número de Consorciados e cujas atas serão lavradas 
pela Administradora, cada cota ativa dará direito a um voto. 
Será considerada cota ativa com direito a voto a cota que o 
Consorciado estiver em dia com o pagamento das obrigações 
até o dia do vencimento dos pagamentos da Assembleia em 
questão. 
7.2. Das Assembleias Gerais Ordinárias
7.2.1. Na primeira Assembleia Geral Ordinária do Grupo, a 
Administradora:
a) comprovará a comercialização de cotas do Grupo em número 
e condições suficientes para assegurar a viabilidade econômico-
financeira do empreendimento;
b) promoverá a eleição dos Consorciados do Grupo que se 
candidatarem a representar o Grupo, por mandato não remunerado, 
para auxiliar na fiscalização dos atos da Administradora na 
condução das operações de consórcio do respectivo Grupo, 
enquanto não contemplados, excluídos do Grupo ou que renunciem 
formalmente a esta função. Ocorrendo uma destas situações a 
Administradora promoverá a eleição de um substituto na próxima 
Assembleia Geral Ordinária.
7.2.2. A Assembleia Geral Ordinária, mensal e obrigatória, 
será realizada em dia, hora e local previamente informados 
pela Administradora, destinando-se à apreciação de 
contas prestadas pela Administradora e contemplação dos 
Consorciados.
7.2.3. A Assembleia Geral Ordinária será realizada em única 
convocação, podendo a Administradora representar os ausentes.
Parágrafo Único: O Consorciado poderá retirar-se do Grupo 
em decorrência de não observância do disposto nos itens acima 
e demais dispositivos estabelecidos na Circular 3.432/09 e nos 
artigos 16 e 17 da Lei nº. 11.795/08.
7.3. Das Assembleias Gerais Extraordinárias
7.3.1. A Assembleia Geral Extraordinária, convocada pela 
Administradora, por iniciativa própria ou por solicitação de 
no mínimo 30% (trinta por cento) dos Consorciados ativos do 
Grupo, deliberará sobre:
a) substituição do Bem Base do plano em razão de interrupção 
de sua produção pelo fabricante;
b) fusão do Grupo de consórcio a outro da própria Administradora;
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c) encerramento antecipado do Grupo;
d) substituição da Administradora de consórcio, com 
comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
e) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que 
não colidam com as disposições deste contrato.
Parágrafo primeiro – Na hipótese de Assembleia Geral 
Extraordinária para as deliberações referenciadas nas alíneas 
“a”, “b” e “c”, a Administradora convocará previamente, através 
de correspondência específica, os Consorciados ativos e não 
contemplados.
Parágrafo segundo – Nas deliberações sobre os assuntos 
referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item, somente 
serão computados os votos dos Consorciados ativos não 
contemplados do Grupo.
Parágrafo terceiro – Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, 
os procuradores ou representantes legais dos Consorciados 
deverão ter poderes específicos para deliberar sobre os assuntos 
constantes da convocação no dia, hora e local designados.
Parágrafo quarto – Nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
os Consorciados poderão enviar seus votos por carta via 
AR (Aviso de Recebimento) ou por outro meio que lhe for 
informado pela Administradora no ato da convocação, sendo 
computados desde que recebidos pela Administradora até o 
dia útil imediatamente anterior ao da realização da Assembleia.
Parágrafo quinto – O Consorciado autoriza a Administradora 
a convocar-lhe para as Assembleias Gerais Extraordinárias 
através de correspondência eletrônica a ser enviada ao e-mail 
informado no preâmbulo deste contrato.

VIII – DA CONTEMPLAÇÃO
8.1. A Administradora tem como função organizar os 
Grupos, recolher as contribuições, promover Assembleias 
e tomar todas as providências que permitam aos Grupos o 
cumprimento de seus objetivos, obrigando-se exclusivamente, 
em caso de contemplação de cotas ativas, a autorizar o 
faturamento, desde que atendidas as condições estabelecidas 
neste contrato, efetuar o pagamento ao fornecedor escolhido 
pelo Consorciado no prazo previsto no item 13.1 deste 
instrumento, não tendo qualquer responsabilidade em relação 
à entrega do bem, quer quanto ao prazo, possíveis defeitos, 
indisponibilidade do bem no fornecedor ou necessidade de 
substituição por descontinuidade de produção.
8.2. O cálculo do número de contemplações corresponde à 
divisão entre o número de participantes no Grupo e o prazo 
contratado. Para as cotas de reposição serão respeitadas as 
condições originárias do Grupo. O número de contemplações 
pode variar de acordo com o saldo disponível no Grupo.
8.3. A contemplação é a atribuição ao Consorciado do crédito 
para aquisição do bem de qualquer marca e fornecedor 
escolhidos por este, desde que o bem seja da mesma categoria 
à qual a cota esteja referenciada. A contemplação por sorteio 
também dará o direito a restituição das parcelas pagas aos 
excluídos.
8.4. A Administradora comunicará o resultado da Assembleia 
aos Consorciados contemplados através do meio de 
comunicação escolhido pelo consorciado (Carta, e-mail, SMS, 
etc.) e disponibilizará essas informações também na sua 
Central de Atendimento ao Cliente, no site e nas concessionárias 
conveniadas no dia seguinte à data da realização da 
Assembleia, não havendo responsabilidade de manutenção 
da contemplação caso o Consorciado contemplado por lance 
alegue não ter sido comunicado da contemplação.
8.5.Somente poderão ser contempladas para aquisição do bem, 
por sorteio ou lance, as cotas que estiverem com as obrigações 
INTEGRALMENTE quitadas até a data de vencimentos dos 
pagamentos anterior a data da Assembleia que estarão 
concorrendo.

8.6. A contemplação para restituição dos valores de contribuição 
ao fundo comum pagas aos excluídos ou desistentes somente 
ocorrerá através de sorteio.
8.7. A contemplação por sorteio está condicionada à existência 
de recursos suficientes no Grupo para aquisição de bem objeto 
do plano e para a restituição aos excluídos.
8.8. Desde que na data da Assembleia Geral Ordinária haja 
saldo suficiente no Fundo Comum do Grupo, deverá ocorrer 
contemplação por sorteio para Consorciados ativos e excluídos, 
sendo que as demais contemplações serão por lance.
8.9. Esgotadas as contemplações por lance e havendo 
recursos suficientes, a Administradora poderá efetuar outra(s) 
contemplação(ões) por sorteio.
8.10. O crédito de contemplação para aquisição do bem será 
equivalente ao valor do bem ao qual a cota estiver referenciada, 
vigente na data da Assembleia Geral Ordinária da contemplação, 
acrescido dos rendimentos financeiros líquidos proporcionais 
ao período entre o 3º (terceiro) dia útil após a Assembleia Geral 
Ordinária e o último dia útil anterior à liberação do crédito.
8.11. O contemplado poderá destinar o crédito para a quitação 
total de financiamento de sua titularidade, desde que o bem 
objeto do financiamento seja do segmento automotivo e 
sujeito à prévia anuência da Administradora, observados os 
seguintes critérios:
8.11.1. A documentação referente ao bem objeto do 
financiamento, descrita nos itens 12.1 a 12.3 deste instrumento, 
será analisada pela Administradora, que poderá exigir 
garantias reais ou pessoais complementares e, ainda, fiança 
bancária, se julgar necessário.
8.11.2. Sobre o bem objeto do financiamento deverá 
ser constituída garantia real antes da liberação do 
crédito através de Contrato de Alienação Fiduciária em 
Garantia, sendo que, antes disso, somente será entregue 
ao Consorciado carta representativa do crédito a que 
tem direito, nela especificado que a liberação do crédito 
está sujeita a constituição da referida garantia, sendo 
necessária a concordância da instituição financeira 
respectiva, que deverá liberar o bem do gravame 
constituído antes da efetiva liberação do crédito.
8.11.3. O bem deverá ser custodiado por concessionário 
da marca ou pela instituição financiadora durante 
o prazo entre a liberação da garantia pela própria 
instituição financiadora e a constituição de novo 
gravame pela Administradora, sendo que eventuais 
despesas decorrentes da custódia do bem serão de 
responsabilidade do Consorciado.
8.11.4. O Consorciado não poderá utilizar o crédito da 
contemplação, nos termos do Item XI.

IX - DO SORTEIO
9.1. Para definição da cota contemplada por sorteio será 
utilizada a extração da loteria federal, promovida pela Caixa 
Econômica Federal no dia de quarta-feira ou sábado, que 
anteceder a data da Assembleia Geral Ordinária do mês. 
Caso por qualquer motivo, a extração da loteria federal não 
seja realizada em um destes dias da semana, será utilizada a 
extração da loteria federal precedente a esta. 
9.2. O resultado do sorteio será obtido pela divisão do número 
do primeiro prêmio da loteria federal pelo número máximo de 
Cotas permitido para o Grupo. A fração do número resultante 
desta operação será multiplicada pelo número máximo de 
Cotas permitido para o Grupo, onde o resultado indica o 
número da cota sorteada.
9.3. Se a primeira casa decimal após a vírgula for igual a 5 
(cinco) ou maior, o número da cota sorteada será o número 
inteiro superior; se a primeira casa decimal após a vírgula for 
inferior a 5 (cinco), será considerado o número inteiro inferior; 
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se o resultado for 0 (zero), a cota sorteada será a de maior 
número do Grupo.
9.4. Caso o Consorciado da cota sorteada não esteja apto a ser 
contemplado, fará jus à contemplação o Consorciado da cota 
imediatamente superior à cota sorteada; caso esta também 
não esteja apta à contemplação, terá direito o Consorciado 
da cota imediatamente inferior à cota sorteada; e assim 
sucessivamente, acima e abaixo, até a determinação da cota 
contemplada.

X – DO LANCE
10.1. Os lances poderão ser ofertados pelos Consorciados a 
qualquer momento entre o dia do fechamento da Assembleia 
Geral Ordinária do mês anterior e o dia da Assembleia atual, 
desde que respeitados os seguintes horários e respectivos 
canais de comunicação:
a)diretamente à Administradora através de sua Central de 
Atendimento (11) 2172-7007 até as 13h30 (horário de Brasília) do 
dia da Assembleia do mês e das 8h00 até as 20h00 nos demais 
dias. Opcionalmente os lances também poderão ser ofertados 
diretamente no site da Administradora (www.consorciohonda.
com.br) nos mesmos horários estipulados para o atendimento 
telefônico;
b) através das Concessionárias conveniadas até as 10h30 (horário 
de Brasília) do dia da Assembleia do mês que os retransmitirão, se 
autorizadas pelos Consorciados, à Administradora antes das 
13h30 do dia da realização da Assembleia; ou
c) diretamente pelos Consorciados presentes na Assembleia.
Parágrafo Único: Não será aceita oferta de lance efetivada 
após o horário limite previsto neste item e o fechamento 
da Assembleia Geral Ordinária do mês. O fechamento da 
Assembleia Geral Ordinária do mês, momento em que será 
verificada a movimentação financeira e o saldo de recursos 
disponíveis no Grupo após as contemplações do mês, 
ocorrerá até o 3º (terceiro) dia útil após o dia da realização 
desta Assembleia, quando somente então, será aberta a 
possibilidade de ofertas de lance para a próxima Assembleia.
10.2. O lance ofertado será calculado em percentual sobre o 
valor do Bem Base, acrescido da Taxa de Administração e Fundo 
de Reserva, sendo vencedor o lance livre, cujo valor oferecido 
representar o maior percentual em relação ao valor do bem, 
inclusive nos casos de cotas de reposição. 
10.2.1. O valor do lance a ser pago deverá ser o referente ao 
percentual vencedor ofertado, calculado sobre o valor do bem 
na data da Assembleia de contemplação, acrescido da Taxa de 
Administração e do Fundo de Reserva.
10.3. Verificando-se empate de lances, a indicação da cota 
contemplada será:
a) a de número que mais se aproximar da cota contemplada por 
sorteio;
b) persistindo o empate, será considerada vencedora a de número 
superior ao da cota contemplada por sorteio;
c) caso não haja contemplação por sorteio, será considerada 
vencedora a cota que mais se aproximar do resultado da apuração 
da cota por sorteio; e 
d) no caso de empate, será considerada vencedora a de número 
superior do resultado da apuração da cota por sorteio.
10.4. O valor do lance vencedor será considerado pagamento 
antecipado das parcelas mensais vincendas, na ordem inversa, 
a contar da última, ou para amortização das parcelas vincendas 
quando esta opção estiver disponível no plano de consórcio 
do Grupo de consorcio cujo a cota pertence, obedecendo as 
condições previstas para tanto.
10.5. O(s) lance(s) vencedor(es) deverá(ão) ser pago(s) 
pelo(s) Consorciado(s) em moeda corrente pelos meios 
estabelecidos no item 4.7, e comprovadamente recebidos 

pela Administradora, no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis após a realização da Assembleia Ordinária de 
contemplação.
10.6. Valor Mínimo e Máximo do Lance
Os valores mínimos e máximos do LANCE serão sempre 
convertidos em percentual e obedecerão aos seguintes critérios:
a) mínimo: quando não previsto o valor mínimo de lance no plano 
de consórcio, somente será admitida oferta de lance equivalente a 
no mínimo o mesmo percentual da parcela da cota de consórcio;
b) máximo: o valor do lance não poderá ser superior ao valor 
da soma das PARCELAS MENSAIS vincendas da cota.  Caso por 
qualquer motivo o valor ofertado no lance venha a ser superior 
ao valor da soma das parcelas vincendas no dia da realização da 
Assembleia, o percentual do lance ofertado será automaticamente 
calculado de forma a representar percentual equivalente ao da 
somatória das parcelas vincendas. 

XI – DO CANCELAMENTO DA CONTEMPLAÇÃO
11.1. A contemplação do Consorciado ativo será cancelada por 
decisão da Assembleia Geral Ordinária, com retorno do crédito 
e dos respectivos rendimentos financeiros ao Fundo Comum, 
se o Consorciado contemplado, não tendo utilizado o crédito 
disponibilizado pela Administradora, atrasar o pagamento do 
valor equivalente a 2 (duas) parcelas mensais, consecutivas 
ou não.
11.2. O lance contemplado será cancelado, caso não seja 
pago pelo Consorciado, em moeda corrente, no prazo máximo 
informado no boleto de pagamento de lance e comprovadamente 
recebido pela Administradora.
11.3. Cancelada a contemplação da cota em razão do não 
pagamento do lance, em havendo recursos suficientes a cota 
cancelada poderá ser automaticamente substituída por outra 
cota com registro de oferta de lance na mesma Assembleia, 
sendo considerado novo vencedor o lance sucessor ao 
cancelado, nos termos do item 10.2 e seguintes.
11.4. Nos casos de cancelamento da contemplação por 
lance, após o pagamento efetuado pelo Consorciado este 
valor lhe será devolvido pela Administradora, acrescido dos 
rendimentos resultantes da respectiva aplicação financeira, 
desde que o Consorciado se manifeste mediante solicitação 
por escrito a ser apresentada à Administradora em até 90 
(noventa) dias após realizado o pagamento. Vencido este prazo, 
o valor do lance será convertido em antecipação de parcelas 
da respectiva cota, não mais tendo o Consorciado direito a 
imediata restituição do valor em espécie.

XII – DA LIBERAÇÃO DO CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DO BEM
12.1. Para aquisição do bem e liberação do crédito de 
contemplação, inclusive para formalização da garantia pela 
Administradora, deverá o Consorciado contemplado:
a) estar em dia com suas obrigações financeiras;
b) estar com o cadastro de contribuinte da Receita Federal ativo;
c) não apresentar restrições junto aos órgãos de proteção ao crédito;
d) apresentar à Administradora ou numa concessionária Honda 
credenciada os demais documentos requeridos à liberação do 
crédito, entre os quais:
I. Se pessoa física:
a) Ficha Cadastral preenchida e assinada;
b) Documentos pessoais de identificação do Consorciado (CPF 
e documento de Identidade) que deverão ser fotocopiados no 
momento da apresentação;
c) Comprovante de residência atual, emitido por concessionária 
de serviços públicos (conta de luz, água, gás, telefone fixo) no 
máximo no mês anterior ao da contemplação; 
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d) Contrato de alienação devidamente assinado e com firma 
reconhecida; e
e) Comprovante de renda, conforme parágrafo segundo deste item.
II. Se pessoa jurídica:
a) Ficha Cadastral preenchida e assinada pelo sócio responsável, 
e cópia do CNPJ;
b) Documentos pessoais de identificação dos sócios com poderes 
de administração;
c) Contrato Social;
d) Última alteração contratual;
e) Ultimo Balanço ou Balancete assinado pelo contador;
f) Contrato de alienação devidamente assinado pelo sócio 
responsável e com firma reconhecida; 
g) Declaração do Imposto de Renda referente ao último exercício 
acompanhada do respectivo protocolo de entrega.
Parágrafo primeiro - A documentação será analisada pela 
Administradora, que poderá exigir garantias complementares 
se julgar necessário, salvo se apresentada fiança bancária 
proporcional ao saldo devedor do Consorciado.
Parágrafo segundo - Para aquisição do bem e liberação do 
crédito de contemplação, deverá o Consorciado contemplado 
também comprovar receber renda mensal atual de, no mínimo, 
3 (três) vezes o valor da parcela ou da soma das parcelas de 
todas as cotas não quitadas que o Consorciado deter junto a 
Administradora, através de:
I – no caso de assalariado, demonstrativo de recebimento 
mensal emitido pelo empregador Pessoa Jurídica, referente ao 
mês da contemplação;
II – no caso de comerciante ou autônomo, declaração de 
rendimento assinada pelo contador com firma reconhecida e 
identificação do respectivo CRC (DECORE);
III – no caso de aposentados, comprovante do benefício/
aposentadoria;
IV – para todos os casos poderá ser apresentada Declaração do 
Imposto de Renda referente ao último exercício acompanhada 
do respectivo recibo de entrega.
12.2. Depois de cumpridas as exigências do item anterior, 
o Consorciado contemplado solicitará formalmente à 
Administradora autorização de faturamento do bem, 
informando a descrição do bem a ser adquirido, o valor 
negociado e a indicação do fornecedor do bem a quem o 
pagamento será efetivado pela Administradora.
12.3. No caso de aquisição de veículo usado, a Administradora 
exigirá:
a) que o veículo tenha até no máximo 3 (três) anos de uso, 
considerando o ano da fabricação do bem;
b) a apresentação pelo fornecedor ou vendedor (pessoa 
jurídica) escolhido de:

b.1) certidão negativa de roubo, furto, multas e débitos;
b.2) certificado de garantia de motor e câmbio de, no mínimo, 
3 (três) meses, emitido por concessionária da marca do veículo 
que está sendo adquirido;
b.3) carta de avaliação do bem, expedida por concessionária 
da marca; e 
b.4) caso o veículo seja adquirido de proprietário particular, 
Certificado de Propriedade do Veículo em nome do vendedor 
com as informações relativas à venda preenchidas e com firma 
reconhecida.

c) o Consorciado não poderá adquirir o bem de propriedade de 
cônjuge ou outros parentes até o 2º grau (pai, mãe, filhos e irmãos), 
bem como da empresa da qual seja sócio.
12.4. Se o bem adquirido for de preço:
a) superior ao crédito, o Consorciado ficará responsável pelo 
pagamento da diferença de preço diretamente ao fornecedor; 
ou
b) inferior ao crédito, o valor a ser liberado será o equivalente 
ao valor de mercado do veículo, sendo a diferença a favor do 
Consorciado utilizada para:

b.1) quitar as parcelas vincendas na ordem inversa a contar da 
última; 
b.2) compra de outro bem sujeito a alienação fiduciária; ou
b.3) se a cota estiver quitada, o valor  excedente  relativo ao valor 
do crédito a que tem direito será devolvido ao Consorciado 
após a compra do bem.

12.5. Em garantia do pagamento das parcelas vincendas, o 
bem adquirido por meio de consórcio, será objeto de alienação 
fiduciária, nos termos do art. 66-B da Lei nº. 4.728, de 14.07.65, 
com a redação que lhe deu o Decreto Lei nº. 911, de 01.10.69, 
artigo 1.361 e seguintes do Código Civil e § 7o do art. 14 da Lei 
nº. 11.795, de 10 de outubro de 2008, vedada sua liberação 
antes da quitação do saldo devedor.
Parágrafo Único: Caso não atendida alguma das condições 
acima, como complemento às exigências das alíneas “c” 
e “d” do item 12.1., a Administradora poderá exigir que o 
Consorciado apresente interveniente garantidor solidário 
que atenda aos mesmos requisitos especificados para o 
Consorciado, podendo ainda a Administradora, a seu 
exclusivo critério, exigir qualquer outra garantia complementar 
permitida em lei, proporcional ao valor do saldo devedor da 
cota contemplada.
12.6. Poderá ainda, o Consorciado contemplado, desde que 
previamente solicitado por escrito, receber o valor do crédito 
em espécie após a quitação de suas obrigações junto ao Grupo 
caso não tenha utilizado o respectivo crédito decorridos 180 
(cento e oitenta) dias após a data da contemplação ou 60 
(sessenta) dias após o encerramento do Grupo, contados a 
partir da última Assembleia de contemplação do Grupo.

XIII – DO PAGAMENTO DO BEM E UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS PELA ADMINISTRADORA
13.1. Atendidas as exigências do item 12 e autorizado o 
faturamento, a Administradora realizará o pagamento do 
bem ao fornecedor em até 5 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da cópia da 1ª (primeira) via da nota fiscal e da 
2ª (segunda) via original, acompanhada do recibo de entrega 
devidamente assinado pelo Consorciado com o gravame de 
alienação fiduciária em favor da Administradora de Consórcio 
Nacional Honda Ltda., caso a cota não esteja quitada.
13.2. A Administradora somente efetuará o pagamento do 
bem ao fornecedor se a aquisição houver sido feita mediante 
autorização de faturamento emitida por esta, respeitando-se o 
prazo de validade da autorização.
13.3. A utilização dos recursos do Grupo e dos rendimentos 
provenientes das aplicações financeiras somente poderá ser 
feita pela Administradora com a devida identificação do 
pagamento:
a) em favor do fornecedor que vendeu o bem ou prestou serviço 
ao Consorciado contemplado, nos termos da nota fiscal que 
comprove a operação;
b) em favor dos participantes, ativos ou excluídos, na forma deste 
contrato;
c) em favor da Seguradora referente aos Seguros de Vida em 
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Grupo e ao de Quebra de Garantia;
d) do registro do contrato de alienação fiduciária;
e) para reembolso de despesas com custas judiciais, emolumentos, 
honorários advocatícios e de sucumbência, além de outras 
despesas despendidas pela administradora, como, medidas 
judiciais e extrajudiciais visando a recuperação de valores; e
f) em favor da Administradora, nos demais pagamentos efetuados 
na forma deste contrato.

XIV – DA REPOSIÇÃO DE COTAS OU DA ADESÃO A GRUPOS 
EM ANDAMENTO
14.1. O Consorciado que for admitido no Grupo em substituição 
ao participante excluído, ficará obrigado ao pagamento da 
íntegra das parcelas do contrato, cobradas na forma da cláusula 
IV – Obrigações Financeiras e demais obrigações previstas 
neste contrato, pelo período de vigência do Grupo quando do 
seu aceite.

XV – DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBSTITUIÇÃO DE GARANTIA
15.1. A transferência e a substituição de garantia deverão ser 
autorizadas previamente pela Administradora e somente serão 
acatadas se o Consorciado estiver em dia com os pagamentos 
e desde que não existam diferenças de parcelas em aberto ou 
qualquer outro valor com atraso no pagamento.
15.1.1. No caso de transferência de cota contemplada, o 
cessionário deverá atender também aos requisitos estabelecidos 
no item 12.1.
15.2. O Consorciado poderá transferir sua cota para outra pessoa 
mediante anuência prévia e expressa da Administradora, 
que se dará única e exclusivamente pela assinatura desta no 
termo de cessão e transferência de cota se não contemplada, 
ou no aditamento ao contrato de alienação fiduciária se já 
contemplada.
15.3. O Consorciado contemplado somente poderá transferir a 
terceiros a posse do bem alienado fiduciariamente em garantia, 
mediante autorização expressa da Administradora, sob pena 
de ser responsabilizado de acordo com a legislação vigente.
15.4. Da Substituição de Garantia: o Consorciado poderá 
substituir o bem alienado por outro de seu interesse, novo ou 
usado, com até 3 (três) anos de uso, considerando o ano da 
fabricação, de valor de mercado  igual ou superior ao saldo 
devedor, desde que cumpridas as condições estabelecidas no 
item 12.3.
15.5. A efetivação das hipóteses descritas nos itens 15.2. e 15.4. 
dependerá do recolhimento de tarifa de cessão e transferência 
quando esta for estipulada pela Administradora e informada 
pela Central de Atendimento ao Cliente (11) 2172-7007 ou por 
qualquer Concessionária Honda.

XVI – DA SUBSTITUIÇÃO E DA MUDANÇA DE MODELO DO 
BEM
16.1. À substituição do Bem Base do plano, observado o disposto 
na alínea “a” do item 7.3.1., serão aplicados os seguintes 
critérios de cobrança:
a) as parcelas vincendas dos Consorciados contemplados 
permanecerão com o valor anterior e apenas serão atualizadas, na 
mesma proporção, quando houver alteração no preço do novo bem;
b) as parcelas dos Consorciados ainda não contemplados, serão 
calculadas com base no preço do novo bem, observando que:

b.1) se o bem substituto for de maior valor, a diferença para o 
valor do novo bem será cobrada nas parcelas vincendas;
b.2) se o bem substituto for de menor valor, a diferença paga 
a maior será considerada pagamento antecipado das parcelas 
mensais vincendas, na ordem inversa a contar da última.

16.2. O Consorciado não contemplado poderá, em uma única 

oportunidade, solicitar a mudança do Bem Base do plano 
referenciado na proposta de adesão por outro de mesma 
categoria da marca Honda, observado que o valor do bem 
substituto estará limitado ao valor dos bens de menor e maior 
valor já existentes no seu Grupo de consórcio. Para efetivar a 
substituição o Consorciado deverá, ainda, concordar com as 
condições informadas a seguir:
a) se o bem solicitado for de valor maior em relação ao 
valor do Bem Base do plano, a diferença gerada deverá ser 
quitada através de boleto bancário emitido pela concessionária 
conveniada, até o seu vencimento; ou
b) se o bem solicitado for de valor menor em relação ao valor do 
Bem Base do plano, a diferença paga a maior será considerada 
pagamento antecipado das parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a contar da última.
c) a solicitação de mudança de bem deverá ser efetuada entre 
o dia do fechamento da Assembleia do mês anterior e o dia do 
vencimento do pagamento da parcela do mês atual, após esta 
data a solicitação será automaticamente efetivada somente 
para a Assembleia subsequente a da solicitação.
16.3. No caso de alteração do bem em virtude de avanço 
tecnológico no modelo do Bem Base do plano, o Consorciado, 
contemplado ou não, continuará efetuando os pagamentos 
cujos valores serão reajustados na forma prevista no item 5.3.
16.4. O percentual previsto para cobertura de despesas 
com o licenciamento do veículo, se o caso, será aplicado 
automaticamente ao bem solicitado conforme tabela da 
Administradora vigente à época.

XVII – DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO POR DECISÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
17.1. Deliberada na Assembleia Geral Extraordinária a dissolução 
do Grupo:
a) se o Grupo for encerrado pelas razões elencadas na alínea 
“c” do item 7.3.1, as contribuições vincendas deverão ser pagas 
pelos Consorciados contemplados nas respectivas datas de 
vencimento, excluída a parcela relativa ao Fundo de Reserva, 
serão reajustadas de acordo com o previsto neste contrato; ou
b) se o Grupo for dissolvido pela razão presente na alínea “a” 
do item 7.3.1, será aplicado o procedimento previsto no caput 
deste item 17.1 e respectiva alínea “a”, sendo as importâncias 
assim recolhidas restituídas mensalmente aos Consorciados 
não contemplados, de acordo com a disponibilidade de caixa 
do Grupo por rateio proporcional ao percentual amortizado do 
preço do bem vigente na data da Assembleia Geral Extraordinária 
de dissolução do Grupo.

XVIII - DA EXCLUSÃO
18.1. O Consorciado não contemplado que solicitar 
formalmente o seu afastamento do Grupo será excluído, assim 
como será considerado excluído o Consorciado que deixar 
de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 4 
(quatro) parcelas mensais, consecutivas ou não, ou percentual 
equivalente ou superior.
18.2. O Consorciado não concorrerá à contemplação durante 
os 4 (quatro) meses que permanecer em atraso antes da 
efetivação de sua exclusão, sendo que no período referido 
terá possibilidade de realizar os pagamentos das respectivas 
parcelas em atraso, com seus valores reajustados, acrescidos 
de juros e multa moratória estipulados neste contrato e voltar a 
concorrer nas Assembleias como Consorciado ativo.
18.3. Serão devolvidas as quantias pagas ao Fundo Comum 
pelos Consorciados excluídos, a favor de si próprios ou de 
seus sucessores, quando da contemplação da cota por sorteio 
e conforme o seguinte critério:
a) o valor da devolução será apurado aplicando-se o percentual 
amortizado referente ao Fundo Comum sobre o valor do bem 
vigente na data da Assembleia de contemplação, já deduzidas 
as Taxas de Administração, de Seguro e de Fundo de Reserva, 
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acrescido do rendimento financeiro a partir da disponibilização do 
crédito até o respectivo pagamento; e
b) sobre o valor apurado no item anterior, será aplicado desconto 
a ser creditado ao Grupo para compensação de prejuízos 
causados pela exclusão, na forma do § 2º do artigo 53 do Código 
de Defesa do Consumidor e multa em favor da Administradora 
a título de cláusula penal compensatória, quando esta não der 
causa à exclusão, na forma da tabela a seguir:

Percentual Amortizado 
do

Plano de Consórcio
Desconto em

Favor do Grupo
Multa em Favor 

da
Administradora

Até 20% 15% 15%
Acima de 20% a 40% 10% 10%
Acima de 40% a 80% 5% 5%

Acima de 80% 0% 0%

XIX – DO ENCERRAMENTO DO GRUPO E DO ENCERRAMENTO 
CONTÁBIL
19.1. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da 
data da realização da última Assembleia Geral Ordinária 
de contemplação do Grupo, a Administradora comunicará 
aos Consorciados, por carta ou correspondência eletrônica 
(quando informado o e-mail pelo Consorciado), que não 
tenham utilizado os respectivos créditos que estes estão 
disponíveis para recebimento.
19.2. O encerramento do Grupo ocorrerá no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias contados da realização da última 
Assembleia Geral Ordinária de contemplação do Grupo, 
ocasião em que serão disponibilizados proporcionalmente 
todos os valores remanescentes do Fundo Comum e Fundo 
de Reserva.
Parágrafo primeiro – As disponibilidades financeiras 
remanescentes na data do encerramento do Grupo são 
consideradas recursos não procurados pelos respectivos 
Consorciados e participantes excluídos. 
Parágrafo segundo – Prescreverá em 5 (cinco) anos a 
pretensão do Consorciado ou do excluído contra o Grupo ou 
a Administradora, e destes contra aqueles, contados a partir 
do encerramento do Grupo.
Parágrafo terceiro – Na hipótese de falecimento do 
Consorciado, os valores serão disponibilizados mediante 
apresentação de alvará judicial.
19.3. A Administradora de consórcio assumirá a condição 
de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser 
aplicados e remunerados em conformidade com os recursos 
de Grupos de consórcio em andamento, sendo que:
a) os recursos discriminados no item 19.2., não procurados 
pelos Consorciados, bem como os valores pendentes 
de recebimento, objeto de cobrança judicial, deverão ser 
transferidos para a Administradora que assumirá durante o 
prazo prescricional a condição de devedora dos beneficiários, 
observadas as disposições legais que regulam a relação entre 
credor e devedor;
b) a Administradora manterá controle de tais valores 
transferidos, com tratamento contábil específico, de maneira 
independente dos seus registros contábeis;
c) a Administradora fará jus à remuneração mensal pelos 
serviços prestados fixados em 6% a.m. (seis por cento ao 
mês) sobre o valor a ser devolvido e reembolso das despesas 
decorrentes da gestão dos referidos recursos, podendo 
descontá-los proporcionalmente, conforme autorizado pelo 
artigo 35 da Lei 11.795/08; 
d) os valores recuperados serão rateados proporcionalmente 
entre os Consorciados do respectivo Grupo, devendo a 
Administradora, até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento, 
comunicá-los sobre a disponibilidade dos respectivos saldos; e

e) os valores pendentes de recebimento serão cobrados pela 
Administradora até que esgotados os meios possíveis para 
cobrança, sendo que a Administradora procederá a baixa dos 
valores não recebidos após configurada esta hipótese.
19.4. O encerramento do Grupo e a existência de recursos 
de direito do Consorciado ativo ou excluído também 
será disponibilizado no site da Administradora em www.
consorciohonda.com.br.

XX – DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO
20.1. Tem por finalidade garantir a cobertura das parcelas 
vincendas, em razão de Morte ou Invalidez Total por Acidente 
(Seguro de Vida em Grupo do Consorciado, observadas as 
Condições Gerais e Especiais do Seguro).
20.2. Para fins desse seguro, caracteriza-se como Invalidez 
Permanente Total por acidente os seguintes tipos de lesão 
causada ao Consorciado por acidente:
a) perda total da visão de ambos os olhos;
b) perda total do uso de ambos os braços ou de ambas as 
mãos;
c) perda total do uso de ambas as pernas ou de ambos os pés;
d) perda total do uso de um braço e uma perna;
e) concessão de aposentadoria Total por Invalidez Acidental, 
fornecida pelo INSS ao segurado em decorrência do acidente 
sofrido.
20.3. Após análise do sinistro e aprovação pela Seguradora 
haverá cobertura das parcelas vincendas, nos seguintes 
termos:
a) a cota já contemplada será quitada pela Seguradora e será 
emitido termo de liberação da alienação; e
b) a cota não contemplada será automaticamente contemplada 
quando aprovada a cobertura do seguro e disponibilizados os 
recursos pela Seguradora, momento a partir do qual ficará 
liberado o crédito para pagamento em numerário ou aquisição 
do bem.
20.4. O Consorciado ou seus herdeiros comprometem-se 
a apresentar a documentação completa e necessária para 
a análise do sinistro pela Seguradora. No caso de óbito, os 
sucessores terão ainda que apresentar Alvará Judicial para 
liberação de crédito ou aquisição do bem. 
20.5. Nos casos de Óbito ou Invalidez Total por Acidente, a 
Administradora será mera intermediária da análise do 
sinistro que será feita pela Seguradora, que poderá não 
indenizar nas hipóteses de:
a) inadimplência anterior ao óbito ou invalidez;
b) atos fraudulentos praticados pelo Consorciado ou Terceiro 
Interveniente;
c) de doenças pré-existentes à contratação do seguro não 
declaradas quando da assinatura do contrato de adesão;
d) de acidentes ocorridos anteriormente à data do início de 
vigência do seguro;
e) suicídio do segurado, nos primeiros dois anos de vigência 
inicial do contrato (24 meses), conforme determina o artigo 798 
do Código Civil Brasileiro;
f) do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo 
explosão nuclear provocada ou não, bem como a contaminação 
radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;
g) de atos ou operações de guerra, declarada ou não, de 
guerra química ou bacteriológica, de guerra civil, de guerrilha, 
de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou 
outras perturbações da ordem pública e delas decorrentes;
20.6. Informações inverídicas prestadas pelo Consorciado 
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Segurado no ato da assinatura da proposta de adesão, torna 
o seguro nulo de pleno direito, isentando a Seguradora da 
obrigação do pagamento do sinistro, nos termos do Código Civil 
Brasileiro.
20.7. O não pagamento das parcelas pelo Consorciado até 
a data de vencimento implicará na imediata suspensão da 
cobertura do Seguro de Vida em Grupo, não sendo devida 
qualquer indenização de sinistro ocorrido durante o período de 
inadimplência. 
20.8. O Seguro de Vida em Grupo somente passará a vigorar a 
partir da realização da 1ª (primeira) Assembleia Geral Ordinária, 
sendo facultado ao Segurado o cancelamento a qualquer tempo.

XXI – DO SEGURO DE QUEBRA DE GARANTIA
21.1. É facultada a administradora a contratação do seguro 
com a finalidade exclusiva de cobrir o saldo devedor em favor 
do grupo segurado no caso de insolvência de Consorciado 
contemplado, sendo que a cobertura do seguro não desobrigará 
o Consorciado de suas responsabilidades junto ao Grupo.
21.2. No caso de cobertura do sinistro, a Administradora 
efetivará a Cessão e Transferência dos direitos sobre a cota de 
consórcio, em favor da Seguradora, que assumirá a condição 
de sub-rogada nos direitos contra o Consorciado Segurado e 
terceiros.
21.3. Após a cobertura do Seguro de Quebra de Garantia, a 
Seguradora poderá adotar medidas extrajudiciais e/ou judiciais, 
inclusive promover a competente Ação de Busca e Apreensão, 
contra o Consorciado Segurado inadimplente, para satisfação 
do seu crédito.
21.4. O Seguro Quebra de Garantia somente passará a vigorar a 
partir da realização da 1ª (primeira) Assembleia Geral Ordinária.
21.5. O percentual do prêmio está sujeito a alteração em função 
de reavaliação do risco, de acordo com os critérios definidos 
pela Seguradora.

XXII – DA PROCURAÇÃO
22.1. Neste ato o Consorciado nomeia e constitui sua 
bastante procuradora a Administradora, na pessoa de seus 
representantes legais, com poderes especiais e irrevogáveis 
para:
a) representá-lo na constituição do Grupo de participantes de 
consórcios e nas Assembleias às quais não puder comparecer; 
ativa e passivamente perante o Grupo, demais participantes e 
terceiros, judicial e extrajudicialmente, com todos os poderes 
das cláusulas “ad negotia”, bem como perante as repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, institutos de 
previdência, empresas seguradoras, cartórios de registros públicos 
e protestos, e demais entidades públicas e privadas;
b) administrar o Grupo, conforme normas do Banco Central do Brasil 
e outros dispositivos legais que disciplinam a matéria, adotando as 
providências que se fizerem necessárias aos interesses do Grupo; 
e
c) constituir advogados com as cláusulas “ad judicia” e “extra” 
e substabelecer com ou sem reserva de poderes, em uma ou 
mais pessoas físicas, no caso de seus funcionários e profissionais 
liberais ou jurídicas. 

XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. O aderente poderá desistir da adesão no prazo de até 07 
(sete) dias com a imediata restituição do valor pago, na forma 
do artigo 49 do Código de Defesa do Consumidor.
23.2. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicialmente, 
será promovida a sua venda, devendo:
a) o recurso arrecadado destinar-se ao pagamento das parcelas 
vencidas, vincendas e de quaisquer obrigações previstas 
contratualmente e não pagas;

b) o saldo positivo porventura existente ser devolvido ao 
Consorciado, cujo bem haja sido retomado; e 
c) o Consorciado permanecer responsável pelo saldo negativo, 
se houver.
23.3. A Administradora somente enviará mensagens para os 
celulares e e-mails se o envio for expressamente autorizado pelo 
Consorciado na Proposta de Adesão deste contrato.
23.4. A Administradora não se responsabiliza pelo não 
recebimento, ou eventuais atrasos no recebimento das 
mensagens enviadas para o aparelho de telefonia celular 
indicado, por qualquer motivo.

XXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. Qualquer modificação que afete os termos, condições 
ou especificações do presente Contrato deverá ser objeto de 
alteração por escrito com anuência de ambas as partes. 
24.2. O foro competente para solução de quaisquer conflitos 
de interesses decorrentes deste contrato é o da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo ou da Comarca do domicílio do 
autor, cabendo a prerrogativa de escolha à Administradora. 

PLANO PARA AUTOMÓVEIS E MOTOCICLETAS

I. PLANO MASTER
A PRESENTE CLÁUSULA SE APLICA TÃO SOMENTE PARA OS 
CASOS DE OPÇÃO PELO PLANO MASTER, DEVIDAMENTE 
SELECIONADO NO PREÂMBULO DESTE CONTRATO, OCASIÃO 
NA QUAL AS CONDIÇÕES ABAIXO PREVALECERÃO SOBRE 
AS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO, NAQUILO QUE AS 
MODIFICAREM. APLICA-SE TAMBÉM PARA MOTOCICLETAS DE 
ALTA CILINDRADA DEFINIDAS PELA ADMINISTRADORA.
1.1. Características do Plano
O prazo de duração do Grupo, o número de participantes, o 
percentual do Fundo de Reserva, o percentual de Seguro, o 
percentual da Taxa de Administração e o percentual de contribuição 
mensal estão informados na Proposta de Adesão - Item 2 - 
Características do plano de consórcio.
1.2. Valor do Crédito de Contemplação
Conforme opção do Consorciado, nos termos do preâmbulo 
deste instrumento, poderá optar por participar do plano cujo 
valor do crédito corresponde a 100% do valor do bem ou 
poderá participar do plano cujo valor do crédito será apurado 
através da aplicação de percentuais de redução ou aumento 
sobre o valor do Bem Base, escolhido como referência. Esta 
opção refletirá em um menor ou maior valor de parcela mensal, 
que será denominado como “Crédito Referenciado”.
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que não tiver optado pelo Crédito Referenciado 
será referente ao preço do Bem Base do Plano constante da 
Tabela de Preços publicada pela Administradora, vigente na 
data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação.
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que tiver optado pelo Crédito Referenciado, 
será o equivalente ao percentual estabelecido no preâmbulo 
da Proposta de Adesão sobre o preço do Bem Base do Plano, 
constante da Tabela de Preços publicada pela Administradora, 
vigente na data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação.
1.3. Tipos de Lances
A contemplação por lance para o Plano Master poderá ocorrer 
nas Assembleias em uma das modalidades abaixo, sendo que o 
Consorciado, no momento da oferta de lance, deverá informar 
a sua opção para participar da Assembleia:
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a) Lance Livre: o valor ofertado pelo Consorciado será 
convertido em percentual calculado sobre o valor do Bem Base 
ou Crédito Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e 
Fundo de Reserva, respeitando o percentual Mínimo e Máximo 
conforme abaixo, inclusive para os casos de cotas de reposição; 
ou 
b) Lance Fixo: é o percentual definido e informado pela 
Administradora quando do contato do Consorciado para 
oferta do lance, calculado sobre o valor do Bem Base ou Crédito 
Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva, inclusive para os casos de cotas de reposição. 
O Consorciado poderá participar em apenas uma das 
modalidades de lance, não se admitindo que participe 
concomitantemente das modalidades de lance LIVRE e FIXO 
na mesma Assembleia. 
1.4. Valor Mínimo e Máximo do Lance
Os valores mínimos e máximos do LANCE obedecerão aos 
seguintes critérios:
a) Lance Livre:

a.1) Mínimo: somente será admitida oferta equivalente 
ao percentual mínimo de 10% (dez por cento), calculado 
sobre o saldo devedor (somatório das parcelas mensais a 
vencer, conforme descrito nas Condições Gerais do Plano 
de Consórcio, item 5.4) da cota. 
a.2) Máximo: não poderá ser superior ao valor da soma das 
PARCELAS MENSAIS vincendas da cota.  

b) Lance Fixo: corresponderá sempre ao valor equivalente ao 
percentual definido e informado pela Administradora.
Não poderá participar da modalidade LANCE FIXO o 
Consorciado que possuir saldo para quitação do seu plano de 
consórcio inferior ao valor equivalente ao percentual definido 
pela Administradora. 
1.5. Ordem das Contemplações
As contemplações ocorrerão, conforme saldo disponível 
no Fundo Comum do Grupo, obedecendo aos critérios 
apresentados a seguir:
Após contemplação por Sorteio, ou quando esta não tiver 
ocorrido por insuficiência de recursos, serão contempladas 
prioritariamente 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida de 01 
(uma) cota por LANCE LIVRE. 
Havendo ainda recursos suficientes para a contemplação, 
voltará a apuração para 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida 
de demais contemplações por LANCE LIVRE, enquanto o saldo 
do Grupo permitir.
Exemplo:

1ª
Contemp.

2ª  
Contemp.

3ª 
Contemp.

4ª 
Contemp.

5ª
Contemp.

Demais 
Contemp.

Sorteio Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance 
Livre

Não havendo recursos suficientes para contemplação por 
LANCE FIXO, poderá haver contemplação apenas por LANCE 
LIVRE até se esgotar o saldo disponível no Grupo.
Se esgotadas as ofertas por LANCE LIVRE e ainda existir 
recursos suficientes no Fundo Comum, poderá(ão) haver 
outra(s) contemplação(ões) por LANCE FIXO.
Se não houver mais ofertas de LANCE FIXO poderá(ão) ocorrer 
outra(s) contemplação(ões) por SORTEIO até se esgotar o saldo 
do Grupo.
1.6. Contemplações
Será considerado lance vencedor:

I - para LANCE LIVRE: o valor oferecido que representar o 
maior percentual em relação ao valor do Bem Base ou Crédito 
referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva.
II - para LANCE FIXO: o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
inferior, conforme Condições Gerais do Plano de Consórcio, 
item 9.4. 
Verificando-se empate de LANCES LIVRES, a indicação da cota 
contemplada será:
a) a de número que mais se aproximar da cota contemplada 
por sorteio;
b) persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior ao da cota contemplada por sorteio;
c) caso não haja contemplação por sorteio, será considerada 
vencedora a cota que mais se aproximar do resultado da 
apuração da cota por sorteio; e
d) ainda persistindo o empate, será considerada vencedora 
a de número superior do resultado da apuração da cota por 
sorteio. 
1.7. Antecipação através de Lance
No Plano Master, o Consorciado contemplado deverá 
formalizar no momento da oferta de lance sua opção para 
amortizar as parcelas mensais vincendas em caso de 
contemplação. O valor do lance pago poderá ser utilizado para 
antecipação de parcelas dentro das seguintes opções:
a) redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a contar da última; ou 
b) redução do valor das parcelas vincendas, conforme 
condições definidas pela Administradora e informadas ao 
Consorciado quando do contato para oferta de lance. Nesta 
opção, a redução ocorrerá diluindo-se o valor do lance nas 
parcelas vincendas até a sua utilização total, porém, o valor das 
novas parcelas mensais respeitará o valor Mínimo informado 
pela Administradora na oferta de lance. 
Se o valor do lance proporcionar uma redução maior do que 
a parcela mínima permitida, o valor excedente será utilizado 
para redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, 
na ordem inversa a partir da última.
O novo valor da parcela apurada entrará em vigor a partir da 2ª 
(segunda) Assembleia após a contemplação.
Se ocorrer estorno do pagamento do lance ou cancelamento 
da contemplação, o Consorciado perderá o direito de utilizar a 
opção de redução do valor das parcelas vincendas.
Caso o estorno ou cancelamento da contemplação ocorra 
após o recálculo das parcelas vincendas, o direito à opção 
de Redução será cancelado e as parcelas voltarão ao valor 
anterior, aplicando-se sobre a diferença gerada na parcela 
vencida multa e encargos pelo valor devido e não pago.
1.8. Condições Especiais para Contemplação Reserva
Cancelada a contemplação da cota em razão do não pagamento 
do lance, em havendo recursos suficientes a cota cancelada 
poderá ser substituída por outra cota com registro de oferta 
de lance na mesma Assembleia, sendo considerado novo 
vencedor:
a) para o LANCE LIVRE, a cota que não tenha sido indicada, 
desde que o valor ofertado como lance represente percentual 
imediatamente inferior ao percentual de lance da cota que teve 
a contemplação cancelada; e 
b) para o LANCE FIXO, o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
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inferior, conforme apuração da cota contemplada por sorteio.
1.9. Exclusão do Consorciado não contemplado
O valor da devolução ao Consorciado excluído que tiver 
optado pelo Crédito Referenciado, será apurado aplicando-se 
o percentual amortizado referente ao Fundo Comum, sobre o 
valor correspondente ao valor de Crédito Referenciado vigente 
na data da última Assembleia do Grupo, já deduzidas as taxas 
conforme Condições Gerais do Plano de Consórcio item 18.3. 
alínea “a”.

PLANOS PARA MOTOCICLETAS

II. PLANO MEGA FÁCIL
A PRESENTE CLÁUSULA SE APLICA TÃO SOMENTE PARA OS 
CASOS DE OPÇÃO PELO PLANO MEGA FÁCIL, DEVIDAMENTE 
SELECIONADO NO PREÂMBULO DESTE CONTRATO, OCASIÃO 
NA QUAL AS CONDIÇÕES ABAIXO PREVALECERÃO SOBRE 
AS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO, NAQUILO QUE AS 
MODIFICAREM. 
2.1. Características do Plano
O prazo de duração do Grupo, o número de participantes, o percentual 
do Fundo de Reserva, o percentual de Seguro, o percentual da Taxa 
de Administração e o percentual de contribuição mensal estão 
informados na Proposta de Adesão - Item 2 - Características do 
plano de consórcio.
2.2. Valor do Crédito de Contemplação
Conforme opção do Consorciado, nos termos do preâmbulo 
deste instrumento, poderá optar por participar do plano cujo 
valor do crédito corresponde a 100% do valor do bem ou poderá 
participar do plano cujo valor do crédito será apurado através 
da aplicação de percentuais de redução ou aumento sobre 
o valor do Bem Base, escolhido como referência. Esta opção 
refletirá em um menor ou maior valor de parcela mensal, que 
será denominado como “Crédito Referenciado”.
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que não tiver optado pelo Crédito Referenciado 
será referente ao preço do Bem Base do Plano constante da 
Tabela de Preços publicada pela Administradora, vigente na 
data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação.
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que tiver optado pelo Crédito Referenciado, 
será o equivalente ao percentual estabelecido no preâmbulo 
da Proposta de Adesão sobre o preço do Bem Base do Plano, 
constante da Tabela de Preços publicada pela Administradora, 
vigente na data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação.
2.3. Tipos de Lances
A contemplação por lance para o Plano Mega Fácil poderá 
ocorrer nas Assembleias em uma das modalidades abaixo, 
sendo que o Consorciado, no momento da oferta de lance, 
deverá informar a sua opção para participar da Assembleia:
a) Lance Livre: o valor ofertado pelo Consorciado será 
convertido em percentual calculado sobre o valor do Bem Base 
ou Crédito Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e 
Fundo de Reserva, respeitando o percentual Mínimo e Máximo 
conforme abaixo, inclusive para os casos de cotas de reposição; 
ou 
b) Lance Fixo: é o percentual definido e informado pela 
Administradora quando do contato do Consorciado para 
oferta do lance, calculado sobre o valor do Bem Base ou Crédito 
Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva, inclusive para os casos de cotas de reposição. 
O Consorciado poderá participar em apenas uma das 
modalidades de lance, não se admitindo que participe 
concomitantemente das modalidades de lance LIVRE e FIXO na 
mesma Assembleia. 

2.4. Valor Mínimo e Máximo do Lance
Os valores mínimos e máximos do LANCE obedecerão aos 
seguintes critérios:
a) Lance Livre:
a.1) Mínimo: somente será admitida oferta equivalente ao 
percentual mínimo de 10% (dez por cento), calculado sobre 
o saldo devedor (somatório das parcelas mensais a vencer, 
conforme descrito nas Condições Gerais do Plano de Consórcio, 
item 5.4) da cota. 
a.2) Máximo: não poderá ser superior ao valor da soma das 
PARCELAS MENSAIS vincendas da cota.  
b) Lance Fixo: corresponderá sempre ao valor equivalente ao 
percentual definido e informado pela Administradora.
Não poderá participar da modalidade LANCE FIXO o 
Consorciado que possuir saldo para quitação do seu plano de 
consórcio inferior ao valor equivalente ao percentual definido 
pela Administradora. 
2.5. Ordem das Contemplações
As contemplações ocorrerão, conforme saldo disponível no 
Fundo Comum do Grupo, obedecendo aos critérios apresentados 
a seguir:
Após contemplação por Sorteio, ou quando esta não tiver 
ocorrido por insuficiência de recursos, serão contempladas 
prioritariamente 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida de 01 
(uma) cota por LANCE LIVRE. 
Havendo ainda recursos suficientes para a contemplação, 
voltará a apuração para 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida 
de demais contemplações por LANCE LIVRE, enquanto o saldo 
do Grupo permitir.
Exemplo:

1ª
Contemp.

2ª  
Contemp.

3ª 
Contemp.

4ª 
Contemp.

5ª 
Contemp.

Demais 
Contemp.

Sorteio
Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance 
Livre

Não havendo recursos suficientes para contemplação por 
LANCE FIXO, poderá haver contemplação apenas por LANCE 
LIVRE até se esgotar o saldo disponível no Grupo.
Se esgotadas as ofertas por LANCE LIVRE e ainda existir 
recursos suficientes no Fundo Comum, poderá(ão) haver 
outra(s) contemplação(ões) por LANCE FIXO.
Se não houver mais ofertas de LANCE FIXO poderá(ão) ocorrer 
outra(s) contemplação(ões) por SORTEIO até se esgotar o saldo 
do Grupo.
2.6. Contemplações
Será considerado lance vencedor:
I - para LANCE LIVRE: o valor oferecido que representar o 
maior percentual em relação ao valor do Bem Base ou Crédito 
referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva.
II - para LANCE FIXO: o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
inferior, conforme Condições Gerais do Plano de Consórcio, 
item 9.4. 
Verificando-se empate de LANCES LIVRES, a indicação da cota 
contemplada será:
a) a de número que mais se aproximar da cota contemplada 
por sorteio;
b) persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
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número superior ao da cota contemplada por sorteio;
c) caso não haja contemplação por sorteio, será considerada 
vencedora a cota que mais se aproximar do resultado da 
apuração da cota por sorteio; e
d) ainda persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior do resultado da apuração da cota por sorteio. 
2.7. Antecipação através de Lance
No Plano Mega Fácil, o Consorciado contemplado deverá 
formalizar no momento da oferta de lance sua opção para 
amortizar as parcelas mensais vincendas em caso de 
contemplação. O valor do lance pago poderá ser utilizado para 
antecipação de parcelas dentro das seguintes opções:
a) redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a contar da última; ou 
b) redução do valor das parcelas vincendas, conforme condições 
definidas pela Administradora e informadas ao Consorciado 
quando do contato para oferta de lance. Nesta opção, a redução 
ocorrerá diluindo-se o valor do lance nas parcelas vincendas até 
a sua utilização total, porém, o valor das novas parcelas mensais 
respeitará o valor Mínimo informado pela Administradora na 
oferta de lance. 
Se o valor do lance proporcionar uma redução maior do que 
a parcela mínima permitida, o valor excedente será utilizado 
para redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a partir da última.
O novo valor da parcela apurada entrará em vigor a partir da 2ª 
(segunda) Assembleia após a contemplação.
Se ocorrer estorno do pagamento do lance ou cancelamento 
da contemplação, o Consorciado perderá o direito de utilizar a 
opção de redução do valor das parcelas vincendas.
Caso o estorno ou cancelamento da contemplação ocorra 
após o recálculo das parcelas vincendas, o direito à opção de 
Redução será cancelado e as parcelas voltarão ao valor anterior, 
aplicando-se sobre a diferença gerada na parcela vencida multa 
e encargos pelo valor devido e não pago.
2.8. Condições Especiais para Contemplação Reserva
Cancelada a contemplação da cota em razão do não pagamento 
do lance, em havendo recursos suficientes a cota cancelada 
poderá ser substituída por outra cota com registro de oferta de 
lance na mesma Assembleia, sendo considerado novo vencedor:
a) para o LANCE LIVRE, a cota que não tenha sido indicada, 
desde que o valor ofertado como lance represente percentual 
imediatamente inferior ao percentual de lance da cota que teve 
a contemplação cancelada; e 
b) para o LANCE FIXO, o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
inferior, conforme apuração da cota contemplada por sorteio.
2.9. Exclusão do Consorciado não contemplado
O valor da devolução ao Consorciado excluído que tiver optado 
pelo Crédito Referenciado, será apurado aplicando-se o 
percentual amortizado referente ao Fundo Comum, sobre o 
valor correspondente ao Crédito Referenciado vigente na data 
da última Assembleia do Grupo, já deduzidas as taxas conforme 
Condições Gerais do Plano de Consórcio item 18.3. alínea “a”.

III. PLANO SUPER LEGAL
A PRESENTE CLÁUSULA SE APLICA TÃO SOMENTE PARA OS 
CASOS DE OPÇÃO PELO PLANO SUPER LEGAL, DEVIDAMENTE 
SELECIONADO NO PREÂMBULO DESTE CONTRATO, OCASIÃO 
NA QUAL AS CONDIÇÕES ABAIXO PREVALECERÃO SOBRE 
AS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO, NAQUILO QUE AS 
MODIFICAREM.

3.1. Características do Plano
O prazo de duração do Grupo, o número de participantes, o percentual 
do Fundo de Reserva, o percentual de Seguro, o percentual da Taxa 
de Administração e o percentual de contribuição mensal estão 
informados na Proposta de Adesão - Item 2 - Características do 
plano de consórcio.
3.2. Valor do Crédito de Contemplação
No Plano Super Legal, o Valor de Crédito Base corresponde 
ao valor do bem, acrescido do percentual descrito no “Quadro 
Nº 2 – Plano de Consórcio”, como complementação ao valor 
do crédito, destinado ao reembolso de despesas decorrentes 
do licenciamento do bem e outras taxas inerentes, limitado 
sempre a quantia correspondente ao percentual especificado 
no preâmbulo da proposta.
No caso de alteração do Bem Base do plano, conforme item 16.2., 
o percentual para licenciamento será aplicado automaticamente 
ao bem solicitado conforme tabela da Administradora vigente 
à época.
3.3. Tipos de Lances
A contemplação por lance para Plano Super Legal poderá 
ocorrer nas Assembleias em uma das modalidades abaixo, 
sendo que o Consorciado, no momento da oferta de lance, 
deverá informar a sua opção para participar da Assembleia:
a) Lance Livre: o valor ofertado pelo Consorciado será 
convertido em percentual calculado sobre o valor do Bem Base 
ou Crédito Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e 
Fundo de Reserva, respeitando o percentual Mínimo e Máximo 
conforme abaixo, inclusive para os casos de cotas de reposição; 
ou 
b) Lance Fixo: é o percentual definido e informado pela 
Administradora quando do contato do Consorciado para 
oferta do lance, calculado sobre o valor do Bem Base ou Crédito 
Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva, inclusive para os casos de cotas de reposição. 
O Consorciado poderá participar em apenas uma das 
modalidades de lance, não se admitindo que participe 
concomitantemente das modalidades de lance LIVRE e FIXO na 
mesma Assembleia. 
3.4. Valor Mínimo e Máximo do Lance
Os valores mínimos e máximos do LANCE obedecerão aos 
seguintes critérios:
a) Lance Livre:

a.1) Mínimo: somente será admitida oferta equivalente 
ao percentual mínimo de 10% (dez por cento), calculado 
sobre o saldo devedor (somatório das parcelas mensais a 
vencer, conforme descrito nas Condições Gerais do Plano de 
Consórcio, item 5.4) da cota. 
a.2) Máximo: não poderá ser superior ao valor da soma das 
PARCELAS MENSAIS vincendas da cota.  

b) Lance Fixo: corresponderá sempre ao valor equivalente ao 
percentual definido e informado pela Administradora.
Não poderá participar da modalidade LANCE FIXO o Consorciado 
que possuir saldo para quitação do seu plano de consórcio 
inferior ao valor equivalente ao percentual definido pela 
Administradora. 
3.5. Ordem das Contemplações
As contemplações ocorrerão, conforme saldo disponível no 
Fundo Comum do Grupo, obedecendo aos critérios apresentados 
a seguir:
Após contemplação por Sorteio, ou quando esta não tiver 
ocorrido por insuficiência de recursos, serão contempladas 
prioritariamente 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida de 01 
(uma) cota por LANCE LIVRE. 
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Havendo ainda recursos suficientes para a contemplação, 
voltará a apuração para 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida 
de demais contemplações por LANCE LIVRE, enquanto o saldo 
do Grupo permitir.
Exemplo:

1ª
Contemp.

2ª  
Contemp.

3ª 
Contemp.

4ª 
Contemp.

5ª
Contemp.

Demais 
Contemp.

Sorteio
Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance 
Livre

Não havendo recursos suficientes para contemplação por LANCE 
FIXO, poderá haver contemplação apenas por LANCE LIVRE até 
se esgotar o saldo disponível no Grupo.
Se esgotadas as ofertas por LANCE LIVRE e ainda existir 
recursos suficientes no Fundo Comum, poderá(ão) haver outra(s) 
contemplação(ões) por LANCE FIXO.
Se não houver mais ofertas de LANCE FIXO poderá(ão) ocorrer 
outra(s) contemplação(ões) por SORTEIO até se esgotar o saldo 
do Grupo.
3.6. Contemplações
Será considerado lance vencedor:
I - para LANCE LIVRE: o valor oferecido que representar o 
maior percentual em relação ao valor do Bem Base ou Crédito 
referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva.
II - para LANCE FIXO: o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota contemplada 
por sorteio, alternando-se a ordem superior e inferior, conforme 
Condições Gerais do Plano de Consórcio, item 9.4.. 
Verificando-se empate de LANCES LIVRES, a indicação da cota 
contemplada será:
a) a de número que mais se aproximar da cota contemplada 
por sorteio;
b) persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior ao da cota contemplada por sorteio;
c) caso não haja contemplação por sorteio, será considerada 
vencedora a cota que mais se aproximar do resultado da 
apuração da cota por sorteio; e
d) ainda persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior do resultado da apuração da cota por sorteio. 
3.7. Antecipação através de Lance
No Plano Super Legal, o Consorciado contemplado deverá 
formalizar no momento da oferta de lance sua opção para 
amortizar as parcelas mensais vincendas em caso de 
contemplação. O valor do lance pago poderá ser utilizado para 
antecipação de parcelas dentro das seguintes opções:
a) redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a contar da última; ou 
b)redução do valor das parcelas vincendas, conforme condições 
definidas pela Administradora e informadas ao Consorciado 
quando do contato para oferta de lance. Nesta opção, a redução 
ocorrerá diluindo-se o valor do lance nas parcelas vincendas até 
a sua utilização total, porém, o valor das novas parcelas mensais 
respeitará o valor Mínimo informado pela Administradora na 
oferta de lance. 
Se o valor do lance proporcionar uma redução maior do que 
a parcela mínima permitida, o valor excedente será utilizado 
para redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a partir da última.
O novo valor da parcela apurado entrará em vigor a partir da 2ª 
(segunda) Assembleia após a contemplação.

Se ocorrer estorno do pagamento do lance ou cancelamento 
da contemplação, o Consorciado perderá o direito de utilizar a 
opção de redução do valor das parcelas vincendas.
Caso o estorno ou cancelamento da contemplação ocorra 
após o recálculo das parcelas vincendas, o direito à opção de 
Redução será cancelado e as parcelas voltarão ao valor anterior, 
aplicando-se sobre a diferença gerada na parcela vencida multa 
e encargos pelo valor devido e não pago.
3.8. Condições Especiais para Contemplação Reserva
Cancelada a contemplação da cota em razão do não pagamento 
do lance, em havendo recursos suficientes a cota cancelada 
poderá ser substituída por outra cota com registro de oferta de 
lance na mesma Assembleia, sendo considerado novo vencedor:
a) para o LANCE LIVRE, a cota que não tenha sido indicada, 
desde que o valor ofertado como lance represente percentual 
imediatamente inferior ao percentual de lance da cota que teve 
a contemplação cancelada; e 
b) para o LANCE FIXO, o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
inferior, conforme apuração da cota contemplada por sorteio.
3.9. Liberação do Crédito para Reembolso de Despesas 
decorrentes do Licenciamento
A Administradora liberará o valor relativo às despesas de 
licenciamento do bem e outras taxas inerentes, limitado ao 
percentual especificado no preâmbulo mediante a solicitação/
autorização em formulário próprio da Administradora assinada 
pelo Consorciado e comprovação das despesas através aos 
respectivos comprovantes/nota fiscal.
a) acaso não venha a utilizar-se do Valor Crédito a que tem direito, 
referente ao licenciamento, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do 
pagamento pela Administradora ao fornecedor do bem adquirido 
pelo Consorciado, ou em havendo diferença de crédito em favor do 
Consorciado, o respectivo valor reverterá, automaticamente, como 
antecipação de parcelas mensais vincendas da cota respectiva, na 
ordem inversa, a contar da última.
b) em sendo superiores as despesas efetuadas com o licenciamento 
e outras taxas inerentes, somente será liberado crédito até o valor 
correspondente ao percentual estipulado no “Plano de Consórcio”, 
assumindo o próprio Consorciado a responsabilidade pelos custos 
excedentes. 

IV. PLANO CONQUISTA
A PRESENTE CLÁUSULA SE APLICA TÃO SOMENTE PARA OS 
CASOS DE OPÇÃO PELO PLANO CONQUISTA, OCASIÃO NA QUAL 
AS CONDIÇÕES ABAIXO PREVALECERÃO SOBRE AS CONDIÇÕES 
GERAIS DO CONTRATO, NAQUILO QUE AS MODIFICAREM.
4.1. Características do Plano
O prazo de duração do Grupo, o número de participantes, o 
percentual do Fundo de Reserva, o percentual de Seguro, 
o percentual da taxa de administração e o percentual de 
contribuição mensal estão informados na Proposta de Adesão 
- Item 2 - Características do plano de consórcio.
4.2. Valor do Crédito de Contemplação
Conforme opção do Consorciado, poderá optar por participar do 
plano cujo valor do crédito corresponde a 100% do valor do bem 
ou poderá participar do plano cujo valor do crédito será apurado 
através da aplicação de percentuais de redução ou aumento 
sobre o valor do Bem Base, escolhido como referência. Esta 
opção refletirá em um menor ou maior valor de parcela mensal, 
que será denominado como “Crédito Referenciado”.
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que não tiver optado pelo Crédito Referenciado 
será referente ao preço do Bem Base do Plano constante da 
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Tabela de Preços publicada pela Administradora, vigente na 
data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação.
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que tiver optado pelo Crédito Referenciado, 
será o equivalente ao percentual estabelecido no preâmbulo 
da Proposta de Adesão sobre o preço do Bem Base do Plano, 
constante da Tabela de Preços publicada pela Administradora, 
vigente na data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação.
4.3. Tipos de Lances
A contemplação por lance para o Plano Conquista poderá 
ocorrer nas Assembleias em uma das modalidades abaixo, 
sendo que o Consorciado, no momento da oferta de lance, 
deverá informar a sua opção para participar da Assembleia:
a) Lance Livre: o valor ofertado pelo Consorciado será 
convertido em percentual calculado sobre o valor do Bem Base 
ou Crédito Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e 
Fundo de Reserva, respeitando o percentual Mínimo e Máximo 
conforme abaixo, inclusive para os casos de cotas de reposição; 
ou 
b) Lance Fixo: é o percentual definido e informado pela 
Administradora quando do contato do Consorciado para 
oferta do lance, calculado sobre o valor do Bem Base ou Crédito 
Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva, inclusive para os casos de cotas de reposição. 
O Consorciado poderá participar em apenas uma das 
modalidades de lance, não se admitindo que participe 
concomitantemente das modalidades de lance LIVRE e FIXO
na mesma Assembleia. 
4.4. Valor Mínimo e Máximo do Lance
Os valores mínimos e máximos do LANCE obedecerão aos 
seguintes critérios:
a) Lance Livre:

a.1) Mínimo: somente será admitida oferta equivalente 
ao percentual mínimo de 10% (dez por cento), calculado 
sobre o saldo devedor (somatório das parcelas mensais a 
vencer, conforme descrito nas Condições Gerais do Plano de 
Consórcio, item 5.4) da cota.
a.2) Máximo: não poderá ser superior ao valor da soma das 
PARCELAS MENSAIS vincendas da cota.

b) Lance Fixo: corresponderá sempre ao valor equivalente 
ao percentual definido e informado pela Administradora. Não 
poderá participar da modalidade LANCE FIXO o Consorciado 
que possuir saldo para quitação do seu plano de consórcio 
inferior ao valor equivalente ao percentual definido pela 
Administradora.
4.5. Ordem das Contemplações
As contemplações ocorrerão, conforme saldo disponível no 
Fundo Comum do Grupo, obedecendo aos critérios apresentados 
a seguir:
Após contemplação por Sorteio, ou quando esta não tiver 
ocorrido por insuficiência de recursos, serão contempladas 
prioritariamente 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida de 01 
(uma) cota por LANCE LIVRE.
Havendo ainda recursos suficientes para a contemplação, 
voltará a apuração para 01 (uma) cota por LANCE FIXO, seguida 
de demais contemplações intercaladas, enquanto o saldo do 
Grupo permitir.
Exemplo:

1ª
Contemp.

2ª  
Contemp.

3ª 
Contemp.

4ª 
Contemp.

5ª
Contemp.

Demais 
Contemp.

Sorteio
Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance 
Fixo

Lance 
Livre

Lance Fixo 
/ Livre
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Não havendo recursos suficientes para contemplação por LANCE 
FIXO, poderá haver contemplação apenas por LANCE LIVRE até 
se esgotar o saldo disponível no Grupo.
Se esgotadas as ofertas por LANCE LIVRE e ainda existir 
recursos suficientes no Fundo Comum, poderá(ão) haver outra(s) 
contemplação(ões) por LANCE FIXO.
Se não houver mais ofertas de LANCE FIXO poderá(ão) ocorrer 
outra(s) contemplação(ões) por SORTEIO até se esgotar o saldo 
do Grupo.

4.6. Contemplações
Será considerado lance vencedor:
I - para LANCE LIVRE: o valor oferecido que representar o 
maior percentual em relação ao valor do Bem Base ou Crédito 
referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva.
II - para LANCE FIXO: o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
inferior, conforme Condições Gerais do Plano de Consórcio, item 
9.4.Verificando-se empate de LANCES LIVRES, a indicação da 
cota contemplada será:
a) a de número que mais se aproximar da cota contemplada 
por sorteio;
b) persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior ao da cota contemplada por sorteio;
c) caso não haja contemplação por sorteio, será considerada 
vencedora a cota que mais se aproximar do resultado da 
apuração da cota por sorteio; e
d) ainda persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior do resultado da apuração da cota por sorteio.
4.7. Antecipação através de Lance
No Plano Conquista, o Consorciado contemplado deverá 
formalizar no momento da oferta de lance sua opção para 
amortizar as parcelas mensais vincendas em caso de 
contemplação. O valor do lance pago poderá ser utilizado para 
antecipação de parcelas dentro das seguintes opções:
a) redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a contar da última; ou
b) redução do valor das parcelas vincendas, conforme condições 
definidas pela Administradora e informadas ao Consorciado 
quando do contato para oferta de lance. Nesta opção, a redução 
ocorrerá diluindo-se o valor do lance nas parcelas vincendas até 
a sua utilização total, porém, o valor das novas parcelas mensais 
respeitará o valor Mínimo informado pela Administradora na 
oferta de lance.
Se o valor do lance proporcionar uma redução maior do que 
a parcela mínima permitida, o valor excedente será utilizado 
para redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a partir da última.
O novo valor da parcela apurada entrará em vigor a partir da 2ª 
(segunda) Assembleia após a contemplação. 
Se ocorrer estorno do pagamento do lance ou cancelamento 
da contemplação, o Consorciado perderá o direito de utilizar a 
opção de redução do valor das parcelas vincendas.
Caso o estorno ou cancelamento da contemplação ocorra 
após o recálculo das parcelas vincendas, o direito à opção de 
Redução será cancelado e as parcelas voltarão ao valor anterior, 
aplicando-se sobre a diferença gerada na parcela vencida multa 
e encargos pelo valor devido e não pago.
4.8. Condições Especiais para Contemplação Reserva
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Cancelada a contemplação da cota em razão do não pagamento 
do lance, em havendo recursos suficientes a cota cancelada 
poderá ser substituída por outra cota com registro de oferta de 
lance na mesma Assembleia, sendo considerado novo vencedor:
a) para o LANCE LIVRE, a cota que não tenha sido indicada, 
desde que o valor ofertado como lance represente percentual 
imediatamente inferior ao percentual de lance da cota que teve 
a contemplação cancelada; e
b) para o LANCE FIXO, o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
inferior, conforme apuração da cota contemplada por sorteio.
4.9. Exclusão do Consorciado não contemplado
O valor da devolução ao Consorciado excluído que tiver 
optado pelo Crédito Referenciado, será apurado aplicando-se 
o percentual amortizado referente ao Fundo Comum, sobre o 
valor correspondente ao Crédito Referenciado vigente na data 
da última Assembleia do Grupo, já deduzidas as taxas conforme 
Condições Gerais do Plano de Consórcio item 18.3. alínea “a”.

V. PLANO MULTICHANCES
A PRESENTE CLÁUSULA SE APLICA TÃO SOMENTE PARA OS 
CASOS DE OPÇÃO PELO PLANO MULTICHANCES, OCASIÃO 
NA QUAL AS CONDIÇÕES ABAIXO PREVALECERÃO SOBRE 
AS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO, NAQUILO QUE AS 
MODIFICAREM.
5.1. Características do Plano
O prazo de duração do Grupo, o número de participantes, o 
percentual do Fundo de Reserva, o percentual de Seguro, 
o percentual da taxa de administração e o percentual de 
contribuição mensal estão informados na Proposta de Adesão - 
Item 2 - Características do plano de consórcio.
5.2. Valor do Crédito de Contemplação
No Plano Multichances, o Valor de Crédito Base corresponde 
ao valor do bem, acrescido do percentual descrito no “Quadro 
Nº 2 – Plano de Consórcio”, como complementação ao valor 
do crédito, destinado ao reembolso de despesas decorrentes 
do licenciamento do bem e outras taxas inerentes, limitado 
sempre a quantia correspondente ao percentual especificado 
no preâmbulo da proposta. 
No caso de alteração do Bem Base do plano, conforme item 16.2., 
o percentual para licenciamento será aplicado automaticamente 
ao bem solicitado conforme tabela da Administradora vigente 
à época.
5.3. Tipos de Lances
A contemplação por lance para Plano Multichances poderá 
ocorrer nas Assembleias em uma das modalidades abaixo, 
sendo que o Consorciado, no momento da oferta de lance, 
deverá informar a sua opção para participar da Assembleia:
a) Lance Livre: o valor ofertado pelo Consorciado será 
convertido em percentual calculado sobre o valor do Bem Base 
ou Crédito Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e 
Fundo de Reserva, respeitando o percentual Mínimo e Máximo 
conforme abaixo, inclusive para os casos de cotas de reposição; 
ou 
b) Lance Fixo: é o percentual definido e informado pela 
Administradora quando do contato do Consorciado para 
oferta do lance, calculado sobre o valor do Bem Base ou Crédito 
Referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva, inclusive para os casos de cotas de reposição. 
O Consorciado poderá participar em apenas uma das 
modalidades de lance, não se admitindo que participe 
concomitantemente das modalidades de lance LIVRE e FIXO na 
mesma Assembleia.
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5.4. Valor Mínimo e Máximo do Lance
Os valores mínimos e máximos do LANCE obedecerão aos 
seguintes critérios:
a) Lance Livre:

a.1) Mínimo: somente será admitida oferta equivalente 
ao percentual mínimo de 10% (dez por cento), calculado 
sobre o saldo devedor (somatório das parcelas mensais a 
vencer, conforme descrito nas Condições Gerais do Plano de 
Consórcio, item 5.4) da cota.

a.2) Máximo: não poderá ser superior ao valor da soma das 
PARCELAS MENSAIS vincendas da cota. 

b) Lance Fixo: corresponderá sempre ao valor equivalente ao 
percentual definido e informado pela Administradora.
Não poderá participar da modalidade LANCE FIXO o Consorciado 
que possuir saldo para quitação do seu plano de consórcio 
inferior ao valor equivalente ao percentual definido pela 
Administradora.
5.5. Ordem das Contemplações
As contemplações ocorrerão, conforme saldo disponível no 
Fundo Comum do Grupo, obedecendo aos critérios a seguir:
Após contemplação por SORTEIO, ou quando esta não ocorrer por 
insuficiência de recursos, serão contempladas prioritariamente 
02 (duas) cotas por LANCE LIVRE, seguidas de 02 (duas) cotas 
por LANCE FIXO.
Havendo ainda recursos suficientes para a contemplação, voltará 
à apuração para 01 (uma) cota por SORTEIO, seguida de demais 
contemplações por LANCE LIVRE e LANCE FIXO. Sucessivamente 
será mantida essa sequência até que se complete 05 (cinco) 
SORTEIOS no prazo de 36 meses e 03 (três) SORTEIOS no prazo 
de 60 meses, quando então será adotada apenas a ordem de 
contemplações por lances.
Exemplo:

1ª
Contemp.

2ª  
Contemp.

3ª 
Contemp.

4ª 
Contemp.

5ª
Contemp.

6ª
Contemp

Demais 
Contemp.

Sorteio
Lance 
Livre

Lance 
Livre

Lance 
Fixo

Lance 
Fixo

Sorteio
Mesma 

Sequência

Não havendo, ou esgotadas as ofertas de LANCE FIXO ou de 
LANCE LIVRE e havendo saldo suficiente de fundo comum a 
sequência a ser adotada será a imediatamente posterior, podendo 
ser contempladas mais cotas vencedoras por LANCE LIVRE ou 
FIXO enquanto houver saldo suficiente no fundo comum. 
Não havendo mais ofertas de LANCE FIXO e de LANCE LIVRE 
poderá (ão) ocorrer outra(s) contemplação (ões) por SORTEIO até 
se esgotar o saldo do fundo comum do Grupo.
5.6. Contemplações
Será considerado lance vencedor:
I - para LANCE LIVRE: o valor oferecido que representar o 
maior percentual em relação ao valor do Bem Base ou Crédito 
referenciado, acrescido da Taxa de Administração e Fundo de 
Reserva.
II - para LANCE FIXO: o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e
inferior, conforme Condições Gerais do Plano de Consórcio, item 
9.4.
Verificando-se empate de LANCES LIVRES, a indicação da cota 
contemplada será:
a) a de número que mais se aproximar da cota contemplada 
por sorteio;
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b) persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior ao da cota contemplada por sorteio;
c) caso não haja contemplação por sorteio, será considerada 
vencedora a cota que mais se aproximar do resultado da 
apuração da cota por sorteio; e
d) ainda persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior do resultado da apuração da cota por sorteio.
5.7. Antecipação através de Lance
No Plano Multichances, o Consorciado contemplado deverá 
formalizar no momento da oferta de lance sua opção para 
amortizar as parcelas mensais vincendas em caso de 
contemplação. O valor do lance pago poderá ser utilizado para 
antecipação de parcelas dentro das seguintes opções:
a) redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a contar da última; ou 
b)	 redução do valor das parcelas vincendas, conforme 
condições definidas pela Administradora e informadas ao 
Consorciado quando do contato para oferta de lance. Nesta 
opção, a redução ocorrerá diluindo-se o valor do lance nas 
parcelas vincendas até a sua utilização total, porém, o valor das 
novas parcelas mensais respeitará o valor Mínimo informado 
pela Administradora na oferta de lance.
Se o valor do lance proporcionar uma redução maior do que 
a parcela mínima permitida, o valor excedente será utilizado 
para redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, 
na ordem inversa a partir da última.
O novo valor da parcela apurada entrará em vigor a partir da 2ª 
(segunda) Assembleia após a contemplação.Se ocorrer estorno 
do pagamento do lance ou cancelamento da contemplação, o 
Consorciado perderá o direito de utilizar a opção de redução 
do valor das parcelas vincendas.
Caso o estorno ou cancelamento da contemplação ocorra 
após o recálculo das parcelas vincendas, o direito à opção de 
Redução será cancelado e as parcelas voltarão ao valor anterior, 
aplicando-se sobre a diferença gerada na parcela vencida multa 
e encargos pelo valor devido e não pago.
5.8. Condições Especiais para Contemplação Reserva
Cancelada a contemplação da cota em razão do não pagamento 
do lance, em havendo recursos suficientes a cota cancelada 
poderá ser substituída por outra cota com registro de oferta de 
lance na mesma Assembleia, sendo considerado novo vencedor:
a) para o LANCE LIVRE, a cota que não tenha sido indicada, 
desde que o valor ofertado como lance represente percentual 
imediatamente inferior ao percentual de lance da cota que teve 
a contemplação cancelada; e
b) para o LANCE FIXO, o número da cota, com LANCE FIXO 
registrado, que for o mais próximo do número da cota 
contemplada por sorteio, alternando-se a ordem superior e 
inferior, conforme apuração da cota contemplada por sorteio.
5.9. Liberação do Crédito para Reembolso de Despesas 
decorrentes do Licenciamento
A Administradora liberará o valor relativo às despesas de 
licenciamento do bem e outras taxas inerentes, limitado ao 
percentual especificado no preâmbulo mediante a solicitação/
autorização em formulário próprio da Administradora assinada 
pelo Consorciado e comprovação das despesas através aos 
respectivos comprovantes/nota fiscal.
a) acaso não venha a utilizar-se do Valor Crédito a que tem 
direito, referente ao licenciamento, no prazo de 90 (noventa) dias 
a contar do pagamento pela Administradora ao fornecedor do 
bem adquirido pelo Consorciado, ou em havendo diferença de 
crédito em favor do Consorciado, o respectivo valor reverterá, 
automaticamente, como antecipação de parcelas mensais 
vincendas da cota respectiva, na ordem inversa, a contar da 
última.

b)	 em sendo superiores as despesas efetuadas com o 
licenciamento e outras taxas inerentes, somente será liberado 
crédito até o valor correspondente ao percentual estipulado 
no “Plano de Consórcio”, assumindo o próprio Consorciado a 
responsabilidade pelos custos excedentes.

PLANO PARA AUTOMÓVEIS E MOTOCICLETAS

VI. PLANO ESPECIAL / EASY HONDA / TRX / CRF
A PRESENTE CLÁUSULA SE APLICA TÃO SOMENTE PARA OS 
CASOS DE OPÇÃO PELOS PLANOS ESPECIAL, EASY HONDA, TRX E 
CRF, OCASIÃO NA QUAL AS CONDIÇÕES ABAIXO PREVALECERÃO 
SOBRE AS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO, NAQUILO QUE 
AS MODIFICAREM. APLICA-SE TAMBÉM PARA MOTOCICLETAS 
DE ALTA CILINDRADA DEFINIDAS PELA ADMINISTRADORA.
6.1. Características do Plano
O prazo de duração do Grupo, o número de participantes, o 
percentual do Fundo de Reserva, o percentual de Seguro, 
o percentual da Taxa de Administração e o percentual de 
contribuição mensal estão informados na Proposta de Adesão - 
Item 2 - Características do plano de consórcio.
6.2. Valor do Crédito de Contemplação
Conforme opção do Consorciado, nos termos do preâmbulo 
deste instrumento, poderá optar por participar do plano cujo 
valor do crédito corresponde a 100% do valor do bem ou poderá 
participar do plano cujo valor do crédito será apurado através 
da aplicação de percentuais de redução ou aumento sobre 
o valor do Bem Base, escolhido como referência. Esta opção 
refletirá em um menor ou maior valor de parcela mensal, que 
será denominado como “Crédito Referenciado”. 
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que não tiver optado pelo Crédito Referenciado 
será referente ao preço do Bem Base do Plano constante da 
Tabela de Preços publicada pela Administradora, vigente na 
data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação. 
O crédito de contemplação que ficará a disposição do 
Consorciado que tiver optado pelo Crédito Referenciado, 
será o equivalente ao percentual estabelecido no preâmbulo 
da Proposta de Adesão sobre o preço do Bem Base do Plano, 
constante da Tabela de Preços publicada pela Administradora, 
vigente na data da Assembleia Geral Ordinária de contemplação.
6.3. Valor Mínimo e Máximo do Lance
Os valores mínimos e máximos do Lance Livre obedecerão aos 
seguintes critérios:

PLANO ESPECIAL / EASY HONDA
a) Mínimo: somente será admitida oferta equivalente ao 
percentual mínimo de 10% (dez por cento), calculado sobre 
o saldo devedor (somatório das parcelas mensais a vencer, 
conforme descrito nas Condições Gerais do Plano de Consórcio, 
item 5.4) da cota.
b) Máximo: não poderá ser superior ao valor da soma das 
PARCELAS MENSAIS vincendas da cota.

PLANO TRX / CRF
a) Mínimo: somente será admitida oferta equivalente ao 
percentual mínimo de 20% (vinte por cento), calculado sobre 
o saldo devedor (somatório das parcelas mensais a vencer, 
conforme descrito nas Condições Gerais do Plano de Consórcio, 
item 5.4) da cota.
b) Máximo: não poderá ser superior ao valor da soma das 
PARCELAS MENSAIS vincendas da cota.
6.4. Ordem das Contemplações
As contemplações ocorrerão, conforme saldo disponível no 
Fundo Comum do Grupo, obedecendo aos critérios apresentados 
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a seguir:
Após contemplação por Sorteio, ou quando esta não tiver 
ocorrido por insuficiência de recursos, serão contempladas 
cotas por LANCE LIVRE até se esgotar o saldo disponível no 
Grupo. 

1ª
Contemp.

Demais 
contemp.

Sorteio
Lance 
Livre

Se esgotadas as ofertas de LANCE LIVRE e ainda existir recursos 
suficientes no Fundo Comum,  poderá(ão) ocorrer outra(s) 
contemplação(ões) por SORTEIO até se esgotar o saldo do 
Grupo.
6.5. Contemplações
Será considerado lance vencedor para LANCE LIVRE: o valor 
oferecido que representar o maior percentual em relação ao 
valor do Bem Base ou Crédito referenciado, acrescido da Taxa 
de Administração e Fundo de Reserva. Verificando-se empate 
de LANCES LIVRES, a indicação da cota contemplada será:
a) a de número que mais se aproximar da cota contemplada 
por sorteio;
b) persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior ao da cota contemplada por sorteio;
c) caso não haja contemplação por sorteio, será considerada 
vencedora a cota que mais se aproximar do resultado da 
apuração da cota por sorteio; e
d) ainda persistindo o empate, será considerada vencedora a de 
número superior do resultado da apuração da cota por sorteio.
6.6. Antecipação através de Lance
No Plano Especial, o Consorciado contemplado deverá 
formalizar no momento da oferta de lance sua opção para 
amortizar as parcelas mensais vincendas em caso de 
contemplação. O valor do lance pago poderá ser utilizado para 
antecipação de parcelas dentro das seguintes opções:
a) redução da quantidade de parcelas mensais vincendas, na 
ordem inversa a contar da última; ou
b) redução do valor das parcelas vincendas, conforme condições 
definidas pela Administradora e informadas ao Consorciado 
quando do contato para oferta de lance. Nesta opção, a redução 
ocorrerá diluindo-se o valor do lance nas parcelas vincendas até 
a sua utilização total, porém, o valor das novas parcelas mensais 
respeitará o valor Mínimo informado pela Administradora na 
oferta de lance. Se o valor do lance proporcionar uma redução 
maior do que a parcela mínima permitida, o valor excedente 
será utilizado para redução da quantidade de parcelas mensais 
vincendas, na ordem inversa a partir da última. O novo valor 
da parcela apurada entrará em vigor a partir da 2ª (segunda) 
Assembleia após a contemplação. Se ocorrer estorno do 
pagamento do lance ou cancelamento da contemplação, o 
Consorciado perderá o direito de utilizar a opção de redução do 
valor das parcelas vincendas. Caso o estorno ou cancelamento da 
contemplação ocorra após o recálculo das parcelas vincendas, 
o direito à opção de Redução será cancelado e as parcelas 
voltarão ao valor anterior, aplicando-se sobre a diferença gerada 
na parcela vencida multa e encargos pelo valor devido e não 
pago.
6.7. Condições Especiais para Contemplação Reserva
Cancelada a contemplação da cota em razão do não pagamento 
do lance, em havendo recursos suficientes a cota cancelada 
poderá ser substituída por outra cota com registro de oferta de 
lance na mesma Assembleia, sendo considerado novo vencedor 
para o LANCE LIVRE, a cota que não tenha sido indicada, 
desde que o valor ofertado como lance represente percentual 
imediatamente inferior ao percentual de lance da cota que teve 
a contemplação cancelada.

6.8. Exclusão do Consorciado não contemplado
O valor da devolução ao Consorciado excluído que tiver 
optado pelo Crédito Referenciado, será apurado aplicando-se 
o percentual amortizado referente ao Fundo Comum, sobre o 
valor correspondente ao valor de Crédito Referenciado vigente 
na data da última Assembleia do Grupo, já deduzidas as taxas 
conforme Condições Gerais do Plano de Consórcio item 18.3. 
alínea “a”.
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/

58871,3400
S

FRANCISCO DE ASSIS MAIA

8 72

47324 428 0 0 PRE-CONTEMPLADO 13/11/25
FRANCISCO DE ASSIS MAIA 0 NX 500 12,00 72
R MEIA TRES   470 6 15,00 6,00 0,00
MARACANAU 1,492537

CE 85 98555909761901-270

  /  /
Grupo/Cota/R/D: Condicao: Agente :
Nome: Ass.Contemp.: Bem:
End.: Ass.Particip: Tx Adm.: F.Res.:
Cidade: Amort.Mensal: Vl.Categ.:
CEP: Estado : Telefone : Opção redução parcela:

Ades.:
Prz:

Da assemb: Até:

%

POSICAO DE PAGAMENTOS E DEBITOS DO CONSORCIADO
ASSEMBLEIA

ACUMULADO

PAGAMENTOS PERCENTUAIS
N. TIPO ANTECIP. DATA V A L O R DATA VR.CATEGORIA PAGO DEVIDO DIFERENCA ATRASADO

ACUMUL.

58.871,3400 865,76 1,470597 1,492537 06 01/10/2513/11/25 PARCELA 0,000000
58.871,3400 14.968,15 25,425283 25,425283 54,5256826 21/11/2513/11/25 LANCE 0,021940

58.871,3400 0,26 0,0004387 08/12/2515/12/25 MULT/JUROS
58.871,3400 891,60 25,425295 1,514489 1,492537 07 08/12/2515/12/25 PARCELA 0,000000

58.871,3400 263,56 0,4476888 21/11/2515/01/26 LANCE 0,000000
58.871,3400 603,06 25,872983 1,024369 1,044849 08 15/01/2615/01/26 PARCELA 0,020480
58.871,3400 12,068 15/01/2615/01/26 MULT/JUROS

58.871,34009 13/02/26 MULT/JUROS 0,000409

58.871,3400 1,044849PARCELA9 13/02/26
58.871,3400 263,56 26,320671 0,4476889 21/11/2513/02/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 26,768359 0,44768810 21/11/2513/03/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 27,216047 0,44768811 21/11/2515/04/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 27,663735 0,44768812 21/11/2514/05/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 28,111423 0,44768813 21/11/2515/06/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 28,559111 0,44768814 21/11/2516/07/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 29,006799 0,44768815 21/11/2513/08/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 29,454487 0,44768816 21/11/2515/09/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 29,902175 0,44768817 21/11/2516/10/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 30,349863 0,44768818 21/11/2513/11/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 30,797551 0,44768819 21/11/2515/12/26 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 31,245239 0,44768820 21/11/2514/01/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 31,692927 0,44768821 21/11/2515/02/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 32,140615 0,44768822 21/11/2515/03/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 32,588303 0,44768823 21/11/2515/04/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 33,035991 0,44768824 21/11/2513/05/27 LANCE 0,020480

***  CONTINUA  ***
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EXTRATO DO CONSORCIADO

/47324 428 0 0 FRANCISCO DE ASSIS MAIAGrupo/Cota : Consorciado:

ACUMUL.ACUMULADO
ATRASADODIFERENCADEVIDOPAGOANTECIP.V A L O R DATATIPOVR.CATEGORIA DATAN.

POSICAO DE PAGAMENTOS E DEBITOS DO CONSORCIADO
PERCENTUAISPAGAMENTOSASSEMBLEIA

58.871,3400 263,56 33,483679 0,44768825 21/11/2515/06/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 33,931367 0,44768826 21/11/2515/07/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 34,379055 0,44768827 21/11/2513/08/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 34,826743 0,44768828 21/11/2515/09/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 35,274431 0,44768829 21/11/2514/10/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 35,722119 0,44768830 21/11/2515/11/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 36,169807 0,44768831 21/11/2515/12/27 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 36,617495 0,44768832 21/11/2513/01/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 37,065183 0,44768833 21/11/2515/02/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 37,512871 0,44768834 21/11/2515/03/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 37,960559 0,44768835 21/11/2513/04/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 38,408247 0,44768836 21/11/2515/05/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 38,855935 0,44768837 21/11/2515/06/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 39,303623 0,44768838 21/11/2513/07/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 39,751311 0,44768839 21/11/2515/08/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 40,198999 0,44768840 21/11/2514/09/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 40,646687 0,44768841 21/11/2513/10/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 41,094375 0,44768842 21/11/2515/11/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 41,542063 0,44768843 21/11/2514/12/28 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 41,989751 0,44768844 21/11/2515/01/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 42,437439 0,44768845 21/11/2515/02/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 42,885127 0,44768846 21/11/2515/03/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 43,332815 0,44768847 21/11/2513/04/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 43,780503 0,44768848 21/11/2515/05/29 LANCE 0,020480

***  CONTINUA  ***
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/47324 428 0 0 FRANCISCO DE ASSIS MAIAGrupo/Cota : Consorciado:
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POSICAO DE PAGAMENTOS E DEBITOS DO CONSORCIADO
PERCENTUAISPAGAMENTOSASSEMBLEIA

58.871,3400 263,56 44,228191 0,44768849 21/11/2514/06/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 44,675879 0,44768850 21/11/2513/07/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 45,123567 0,44768851 21/11/2515/08/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 45,571255 0,44768852 21/11/2513/09/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 46,018943 0,44768853 21/11/2515/10/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 46,466631 0,44768854 21/11/2515/11/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 46,914319 0,44768855 21/11/2513/12/29 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 47,362007 0,44768856 21/11/2515/01/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 47,809695 0,44768857 21/11/2514/02/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 48,257383 0,44768858 21/11/2514/03/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 48,705071 0,44768859 21/11/2515/04/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 49,152759 0,44768860 21/11/2515/05/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 49,600447 0,44768861 21/11/2513/06/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 50,048135 0,44768862 21/11/2515/07/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 50,495823 0,44768863 21/11/2515/08/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 50,943511 0,44768864 21/11/2513/09/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 51,391199 0,44768865 21/11/2515/10/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 51,838887 0,44768866 21/11/2514/11/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 52,286575 0,44768867 21/11/2513/12/30 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 52,734263 0,44768868 21/11/2515/01/31 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 53,181951 0,44768869 21/11/2513/02/31 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 53,629639 0,44768870 21/11/2513/03/31 LANCE 0,020480

58.871,3400 263,56 54,077327 0,44768871 21/11/2515/04/31 LANCE 0,020480

58.871,3400 264,01 54,525695 0,44836872 21/11/2515/05/31 LANCE 0,020480

***  CONTINUA  ***



Pag.: 4

PCLX0568

26/01/26
08:37:00

Data:
Hora:

EXTRATO DO CONSORCIADO

/47324 428 0 0 FRANCISCO DE ASSIS MAIAGrupo/Cota : Consorciado:
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54,525695 58,535138
41,444382 24.398,8630

0,000000 0,0000
0,020480 12,0568 24.399,1030

RESUMO DOS PAGAMENTOS E DEBITOS ATE ASSEMBLEIA N.

TOTAL ANTECIPADO TOTAL AMORTIZADO
CONTRIBUICAO A VENCER

TOTAL NEGOCIADO
TOTAL VENCIDO E NAO PAGO TOTAL A VENCER

IMPORTANTE: OS VALORES ACIMA ESTAO SUJEITOS A REAJUSTE CASO OCORRA AUMENTO DO BEM ATE A PROXIMA ASSEMBLEIA N. EM
VALOR DA CATEGORIA, VEZES % DEVIDO, RESULTA NO VALOR DO DEBITO

9 13/02/26

A CATEGORIA ATE A DATA DA ALTERACAO DO BEM, REFERE-SE AO BEM ORIGINAL

VALORES ATE DATA DE 30/06/94 ESTAO EXPRESSOS EM CRUZEIROS REAIS



Declaração de opção pela não contratação do Seguro
de Vida - Prestamista em Grupo.

84714307-4
Proposta

Estou ciente que o referido seguro tem como objeto garantir a quitação ou amortização do saldo devedor junto ao Grupo
de Consórcio, em caso de morte ou invalidez permanente total por acidente do consorciado e que, por não haver
contratado a cobertura do seguro, meus herdeiros e familiares serão responsáveis naturais por eventual débito que eu
tenha junto ao grupo de consórcio, caso a minha cota de consórcio esteja contemplada.

Declaro expressamente que, quando da adesão ao grupo de consórcio administrado pela Administradora de Consórcio
Honda, fiz minha opção pela NÃO contratação do Seguro de Vida em Grupo Prestamista.

Também que estou ciente que, fazendo a opção pela não contratação do seguro de vida, não poderei contratá-lo
posteriormente à realização da assembleia inaugural do plano de consórcio, e que esta restrição decorre de razões
técnicas e da própria mecânica de funcionamento do sistema de consórcio.

ASSINATURA DO PROPONENTE

Nome:FRANCISCO DE ASSIS MAIA
CPF:481.116.433-49
Data:01/10/2025

Os dados aqui coletados são destinados ao uso exclusivo pela Administradora e pela Concessionária responsável pela venda na(s)
operação(ões) solicitada(s) e serão tratados de acordo com o previsto na Política de Privacidade disponível nos nossos websites.
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Certificado Digital: Opção Seguro de Vida

Este Certificado Digital é um documento eletrônico que comprova a identidade das partes
envolvidas e protege as suas informações. Garante a autenticidade e a integridade dos
documentos assinados eletronicamente, com validade jurídica pela Medida Provisória 2.200-2, de
2001.

Número da Proposta:

Data da publicação:

Publicado por:

84714307-4

01/10/2025

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA:45441789000154

5F1EFAF0BF1AE9BF3041E51DA975754A1D207D84C87552BDDFE30B703446203D

FABIO LUIZ LOURENCO FAVARONResponsável:

Chave de autenticação:


